
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
Estado do Espírito Santo 

                       
 

45/45 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2018 
 
 

                                                                                   São Mateus, 17 de julho de 2018. 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS - ES, doravante denominado MUNICÍPIO, através da Comissão 
Permanente de Licitação, designado pela Portaria Nº 189/2017, torna público que realizará TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo menor preço global para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE MURO NA UNIDADE ESCOLAR EMEF JOÃO PINTO BANDEIRA, em atendimento 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, processo administrativo nº 009.029/2018. 
 
1.1 PRAZO CONTRATUAL: 120 (cento e vinte) dias. 
 
1.1.1. PRAZO DE EXECUÇÃO: conforme cronograma físico e financeiro – 90 (noventa) dias. 
 
1.2 - Poderão participar as empresas cadastradas no MUNICÍPIO ou que atenderem a todas as 

condições exigidas para Cadastramento até o 3º (terceiro) dia anterior à data do recebimento da 
documentação e proposta, observada a necessária qualificação para esta Tomada de Preços. 

 
1.3 - CONSULTA: O edital será consultado na íntegra através do site do município. 
 
1.4 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA - A documentação e proposta deverão ser entregues à 

Comissão Permanente de Licitação, no dia 02 de agosto às 13:30 horas, na sala de Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal de São Mateus, situada à Av.Jones dos Santos Neves, nº 70, 
bairro Centro - São Mateus – ES. 

 
1.5 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta do 

orçamento do Município a cargo da dotação orçamentária seguinte: 
 

0100 – Secretaria Municipal de Educação 
90003 – Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
12 – Educação 
361 – Ensino Fundamental 
0454 – Ensino Fundamental 
2.071 – Construção, Ampliação e Reforma das Escolas e Quadras do Ensino Fundamental 
44905100000 – Obras e Instalações 
11190000 – Recursos do FNDE (Salário-Educação) 
0122 – Ficha 

 
1.6 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE MURO 

NA UNIDADE ESCOLAR EMEF JOÃO PINTO BANDEIRA. 
 
1.7 – Esta licitação terá a seguinte classificação: a) Modalidade: Tomada de Preços; b) Tipo: Menor Preço 

Global; c) Regime de Execução: Indireta; d) Empreitada: por preço unitário. 
 
2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO/FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E 

PROPOSTA 
 
2.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 
a) - tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem 
direitos e assumirem obrigações em decorrência de tal investidura; 

 
b) - tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida 
(ANEXO I), da qual constem poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, acompanhado 
do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 
mandante da outorga. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
Estado do Espírito Santo 

 

                        

 

2/45 

 

c) - As empresas que se enquadrarem como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverão 
apresentar, no ato do credenciamento, para comprovação de tal condição, Certidão Simplificada 
emitida pela Junta Comercial, com data de emissão a partir de Maio de 2018, para aplicação da Lei 
Complementar 123/2006, nas fases de habilitação e julgamento das propostas. 
 
d) cópia do documento de identidade com foto, ou apresentação do original. 
 
e) Os documentos exigidos no CREDENCIAMENTO e nos dois envelopes poderão ser entregues em 

original, ou qualquer processo de cópias autenticadas, ou publicação em órgão de imprensa oficial. 
 
2.1.1 - Se ocorrer substituição da pessoa credenciada, em qualquer fase da licitação, será necessário 

novo credenciamento para o substituto, conforme redação constante no item 2.1. 
 
2.1.2 - Não será permitido o credenciamento de um mesmo representante legal para mais de uma 

LICITANTE, sob pena de inabilitação de quantas sejam as empresas representadas em comum 
pelo mesmo credenciado. 

 
2.2 - A apresentação da documentação e da proposta deverá ser feita por pessoa credenciada, por 

escrito, pela LICITANTE, que esteja inteiramente a par desta Tomada de Preços e com amplos 
poderes para tomar deliberações. 

 
2.3 - O Credenciamento deverá ser datilografado ou impresso em processador de textos, em papel 

timbrado da LICITANTE, datado e assinado pelo representante legal da LICITANTE, devidamente 
identificado. 

 
2.4 - A não entrega dos documentos constantes nas alíneas “c” do item 2.1 no momento do 

CREDENCIAMENTO, indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei 
Complementar nº. 123/2006. 

2.5 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, desta licitação ou da execução de obra ou serviço e 
do fornecimento de bens a eles necessários: 

2.5.1 - O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

2.5.2 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; 

2.5.3 - Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 
2.5.4 – Empresas que se encontram em processo de dissolução, recuperação judicial, de fusão, de cisão 
ou de incorporação; 
 
2.5.5 – Empresas que tenham sido decretadas a sua falência; 
 
2.5.6 – Empresas que estejam cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 

de contratar com o município de São Mateus ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídas na 
forma de empresas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou 
ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 
2.5.7 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
 
2.6 - Os documentos de habilitação e a proposta deverão ser apresentados em 02 (dois) envelopes 

distintos, no local, dia e hora determinados, denominados envelopes nº 01 e 02, opacos, 
devidamente fechados e rubricados em seu fecho de modo inviolável e endereçados da seguinte 
forma: 

 
  MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS 
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  TOMADA DE PREÇO Nº 007/2018 
  ABERTURA: 02/08/2018 às 13:30 horas. 
  Envelope nº 01 – HABILITAÇÃO 
  RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE E RESPECTIVO CNPJ 
   
  MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS 
  TOMADA DE PREÇO Nº 007/2018 
  ABERTURA: 02/08/2018 às 13:30 horas. 
  Envelope nº 02 – PROPOSTA 
 RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE E RESPECTIVO CNPJ 
 
2.7 - A documentação a ser apresentada nos envelopes nº 01 e 02 deverão ter uma numeração, em 

todas as suas páginas, da seguinte forma: 
 
  XXX / YYY em que: 
 
  XXX = numeração da página na ordem seqüencial; 
 
  YYY = número total de páginas constantes no envelope. 
 
2.7.1 - A numeração deverá constar na margem superior da página, no canto direito. 
 
2.7.2 - A documentação que não estiver numerada no momento de abertura dos envelopes poderá ser 

enumeradas no momento da sessão, pelo seu representante credenciado ou membro da Comissão 
Permanente de Licitação, não implicando a inabilitação da proposta comercial e/ou documentos de 
habilitação. 

 
2.8 - Os documentos exigidos nos dois envelopes poderão ser apresentados em original, ou qualquer 

processo de cópias autenticadas, ou publicação em órgão de imprensa oficial. 
 
3. DOCUMENTAÇÃO DO ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 
 
3.1. O ENVELOPE I deverá conter a documentação para habilitação, em 1 (uma) via digitada e/ou 

datilografada, sem rasuras ou emendas e entregue na data, hora e local estabelecidos no Edital. A 
documentação deverá ser a seguinte: 

 
a) declaração, assinada pelo representante legal da empresa, informando que comunicará fato 

superveniente e impeditivo de habilitação (anexo III); 
 
b) declaração específica assinada pelo representante legal da empresa, de que não foram declarados 

INIDÔNEOS para licitar ou contratar com o poder público, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei nº. 
8.666/93 (anexo IV); 

 
c) declaração que não emprega menor, conforme artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal (anexo 

V); 
 
d) declaração, assinada pelo representante legal da empresa de que cumpre e dá total aceitação dos 

termos do edital e seus anexos (anexo II); 
 
3.1.2 - HABILITAÇÃO JURIDICA: 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; e/ou 
b) Ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; e/ou 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
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3.1.3 - REGULARIDADE FISCAL: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede da 
LICITANTE, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede da LICITANTE, ou outra 
equivalente, na forma da lei, com validade na data de apresentação da documentação e proposta; 
d) Certidão de regularidade junto à fazenda pública Federal, (Quitação de tributos e contribuições Federais e Quanto 
à dívida ativa da União), sejam estas individualmente ou conjuntas, com a validade na data de realização desta 
licitação; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedida pela Caixa Econômica 
Federal, com validade na data de apresentação da documentação e proposta. 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, fornecida no site eletrônico do Tribunal Superior do Trabalho – 
TST, em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução Administrativa do TST nº 1470/2011. 
g) Alvará de localização e funcionamento, relativo ao domicilio ou sede da LICITANTE; 
  

3.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA 
 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, cuja emissão não seja 
superior a 30 (trinta) dias da data de apresentação da documentação e proposta. 
 
3.1.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, da LICITANTE e de 
seu responsável técnico - Engenheiro Civil, na sede da LICITANTE e visto no CREA-ES, no caso de LICITANTES 
com sede em outros Estados, sendo inválido o documento que não apresentar rigorosamente a situação atualizada 
da LICITANTE, conforme resolução nº 266/79 do CONFEA. 
 
b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto 

da licitação. A comprovação da capacidade técnica será feita da seguinte forma: 
 
b.1) Atestado testado(s) de desempenho anterior, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

comprovando a execução de serviços com características técnicas semelhantes às do objeto do presente Edital, ou 

seja, CONSTRUÇÃO CIVIL. 

 
3.2 - Apresentar comprovante de inscrição no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de São 
Mateus, conforme estabelecido no § 2º do art. 22 da 8.666/93. 
 
3.3 - A documentação apresentada será anexada ao processo e, caso seja cópia, esta deverá estar 

autenticada em cartório, conforme art. 32 da Lei 8.666/93. 
 
3.4 - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
3.4.1 - Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 

todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são 
válidos para a matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora o contrato será celebrado com 
a sede que apresentou a documentação. 

 
3.4.2 – Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que já constem do Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou sistemas semelhantes mantidos por Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, apresentando o referido Certificado, sendo assegurado aos demais 
licitantes o direito de acesso aos dados nele constante. 

 
4. DOCUMENTAÇÃO DO ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA COMERCIAL 
   
4.1 A empresa interessada deverá fornecer proposta de preço, tendo como parâmetro o Anexo VIII Planilha de 
Preços Unitários desenvolvida pelo Município, devendo tal proposta conter no mínimo os seguinte elementos: 

a. Redigida em língua portuguesa; 

b. Razão Social da empresa, endereço completo e CNPJ/MF; 
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c. Data, assinatura e identificação do representante legal pela licitante; 

d. Data base, que deverá ser o mês de apresentação da proposta; 

e. Validade da Proposta - Mínimo 60 dias. 

4.2 A empresa licitante deverá considerar em sua planilha de preços a desoneração tributária nos termos 
definidos no Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da União. 
 
5. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 
 
5.1. No local e hora indicados neste Edital, a Comissão receberá os envelopes contendo as documentações e 

propostas dos licitantes, na forma dos itens 2, 3 e 4. 

 
5.2. A Comissão de Licitação solicita aos licitantes proponentes que se façam presentes às reuniões ou 

que se façam representar, por pessoa credenciada, mediante a apresentação de documento 
adequado (procuração ou carta de credenciamento) entregue junto com os envelopes, a fim de que 
possam manifestar-se durante as reuniões. 

 
5.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas, será vencedora a licitante que apresentar a 

proposta de acordo com as especificações deste edital e ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
5.4. Abertos os trabalhos pela Comissão, considerar-se-á encerrado o prazo de recebimento dos 

envelopes números I e II, não sendo tolerados atrasos, bem como nenhum outro documento será 
recebido e nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou modificações à documentação 
e propostas apresentadas. 

 
5.5. Aberto o ENVELOPE I – DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO, os documentos serão apresentados a 

todos os proponentes e rubricados folha por folha pelos representantes legais e pelos membros da 
Comissão, não implicando a rubrica aposta em reconhecida validade dos mesmos ou à proposta 
apresentadas. 

 
5.6.    Presidente da Comissão de licitação avaliará se a promulgação do resultado da fase de habilitação 

será efetuada no mesmo dia da abertura do Envelope I – DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO, ou 
designará dia, hora e local para a promulgação de resultado da fase de habilitação, rubricando os 
licitantes e a Comissão de Licitação, os envelopes II – PROPOSTA. 

 
5.7. Para efeitos do Edital serão considerados inabilitados os proponentes que deixarem de apresentar no 

todo ou em parte da documentação solicitada, ou apresentá-la com vícios ou defeitos substanciais 
que dificultem o seu entendimento, exceto as licitantes enquadradas como Microempresas - ME ou 
Empresas de Pequeno Porte – EPP, devendo nestes casos ser observado os itens 5.13 deste ato 
convocatório. 

 
5.8. Promulgando o resultado da fase documentação/habilitação, se todos os concorrentes, habilitados ou 

não, desistirem da faculdade de interpor recurso, a Comissão lavrará a Ata Circunstancial do evento 
e procederá de imediato a abertura dos envelopes II, desde que não ocorra a situação elencada nos 
itens 5.9 deste ato convocatório. 

 
5.9. Se houver recursos, estes deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data 

de publicação do resultado de habilitação. 
 
5.10. Os recursos referentes à fase de habilitação terão efeito suspensivo e deverão ser dirigidos, por 

escrito, ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação e protocolados diretamente no 
PROTOCOLO GERAL da Prefeitura, devendo constar o número da respectiva licitação, bem como 
os documentos citados no item 2.1, alíneas “a” e “b”. 

 
5.11. Encerrada a fase recursal referente à habilitação, os proponentes inabilitados terão o seu envelope II 

devolvido, indevassado e não participarão da fase seguinte da licitação. 
 
5.12. No local, dia e hora previamente designados pela Comissão e comunicado aos licitantes, serão 

abertos os envelopes II – PROPOSTA, na presença dos proponentes ou seus representantes 
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legais, que juntamente com a Comissão Julgadora, rubricarão folha a folha as propostas 
apresentadas. 

 
5.13. Ocorrendo empate a Comissão e Licitação procederá da seguinte forma: 
 
5.13.1. A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, sendo o objeto 
licitado adjudicado em seu favor; 

 
5.13.2. No caso de não ocorrer à contratação na forma do item 5.13.1., serão convocadas as 

Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte – EPP que estiverem enquadradas, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 
5.13.3. Se houver equivalência nos valores das propostas apresentadas pelas Microempresas - ME ou 

Empresas de Pequeno Porte – EPP, será realizado sorteio público, possibilitando, assim, a 
identificação daquela que apresentará proposta em primeiro lugar; 

 
5.14. No caso de não ocorrer à contração conforme o item 5.13, o objeto licitado será adjudicado em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
5.15. O disposto no item 5.13 só será aplicado quando a melhor proposta ofertada não for apresentada 

por Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte – EPP; 
 
5.16. O prazo para apresentação de nova proposta será de vinte e quatro (24) horas, a partir da 

notificação da licitante. A nova proposta poderá ser enviada via fax ou e-mail, mas a original deverá 
ser entregue dentro do prazo supracitado; 

 
5.17. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 
 
a) estiverem em desacordo com as condições estabelecidas neste procedimento licitatório; 
b) contiverem omissões, rasuras, entrelinha ou forem ilegíveis; 
c) quando se basearem em propostas de outros licitantes; 
d) apresentarem preços superiores ao estimado (global ou unitários) pela Prefeitura que é de R$ 
144.424,06 (cento e quarenta e quatro mil quatrocentos e vinte e quatro reais e seis centavos). 
e) apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis. 
 
6. RECURSO 
 
6.1 - Os recursos e prazos seguirão o disposto nos art. 109 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
7. DOS DEVERES DA CONTRATADA 
 
Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de qualificação assumidas na licitação. 
 
Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor no MUNICÍPIO. 
 
7.1 - Quanto à execução dos serviços e responsabilidade técnica:  

 
Executar os serviços ora contratados, de acordo com os Anexos deste Contrato, nos prazos e condições pré-
estabelecidos. 
 
Elaborar e manter, no local dos serviços, um Relatório de Ocorrências (RDO), em formulário próprio da 
CONTRATADA, com registros das ordens de serviço, anotações de irregularidades encontradas e de todas as 

ocorrências relativas à execução do Contrato, o qual será feito na periodicidade definida pela Fiscalização, em 02 
(duas) vias, sendo a primeira para o uso do CONTRATANTE e a segunda para a CONTRATADA, devendo ser 
assinado conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela Fiscalização do MUNICÍPIO. 

 
Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e aos serviços em 
execução e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas. 
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Manter um representante credenciado por escrito, por tempo integral, capaz de responsabilizar-se pela direção dos 
serviços contratados e representá-la perante o CONTRATANTE. 

 

Proceder a medição no período compreendido entre o dia 1º (primeiro) e o dia 30 do mês de competência e emitir os 
respectivos Boletins de Medição, entregando-os à CONTRATANTE a partir do 1º (primeiro) dia útil do mês seguinte 

ao da medição. 
 
Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única responsável pelas 
providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas. 
 
Responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão de seus 

prepostos e/ou empregados, em decorrência da execução dos serviços previstos neste instrumento contratual. 
 

Preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de 
qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou de suas SUBCONTRATADAS. 
 

7.2 - Quanto à pessoal: 

A CONTRATADA selecionará PREFERENCIALMENTE MÃO-DE-OBRA LOCAL para execução dos serviços e 

encaminhará relação contendo o nome e documentos das pessoas contratadas  
Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mãos-de-obra necessárias à execução dos serviços 
contratados, como única e exclusiva empregadora. 
 
A CONTRATADA se compromete a não utilizar, em todas as atividades relacionadas com a execução deste 

instrumento, mão-de-obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República, bem como 
exigir que a referida medida seja adotada nos contratos firmados com fornecedores de seus insumos e/ou 
prestadores de serviços, sob pena de rescisão do contrato. 
 
A CONTRATADA se obriga, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a emitir declaração, por escrito, de que 

cumpriu ou vem cumprindo a exigência contida no item anterior. 
 
Providenciar a retirada imediata de qualquer empregado seu, cuja permanência no local dos serviços seja 
considerada indesejável pela Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE. 

 
A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitada, a documentação relativa à comprovação do 

adimplemento de suas obrigações trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS, para 
com seus empregados. 
 
Cumprir integralmente os dispositivos legais provenientes de trabalho seguro, inclusive Lei Municipal do Trabalho 
Seguro n° 1.286/2013. 
 
7.3 - Quanto à segurança e higiene: 

 
Manter os seus empregados uniformizados, identificados pelo nome ou logotipo da CONTRATADA estampado no 

uniforme e utilizando os equipamentos de proteção individual, quando couber. 
 
7.4 - Das demais obrigações: 

  
Apresentar o comprovante de pagamento da "Anotação de Responsabilidade Técnica", antes da emissão da primeira 
fatura. 
 
Manter o canteiro com instalações compatíveis, inclusive com escritórios para seus representantes, bem como 
ambiente adequado para a Fiscalização. 
 
Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades desenvolvidas no local e em seu 
entorno. 
 
Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários, não só para a Licitação e 
assinatura do Contrato, como também para execução dos serviços. 
 
Matricular os serviços no INSS e entregar à CONTRATANTE as guias de recolhimento das contribuições devidas ao 

INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As referidas guias serão acompanhadas de 
declaração elaborada em papel timbrado da CONTRATADA, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada 

para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total da mão-de-obra 
empregada nos serviços contratados. 
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Manter no local dos serviços um "Diário de Ocorrências", no qual serão feitas anotações diárias referentes ao 
andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc., como também reclamações, advertências e 
principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução, por uma das partes. Este Diário, devidamente 
rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA, em todas as vias, ficará em poder da CONTRATANTE após a 

conclusão dos serviços. 
 
Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança nos 
acampamentos e nos canteiros de serviços. 
 
Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, Trabalhista e 
Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho. 
 
Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos 
causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços. 
 
Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) exerçam as suas atividades, 
devidamente uniformizados, em padrão único (farda), e fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para 
as atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 
 
Executar todos os serviços de acordo com os projetos, especificações e demais elementos técnicos que integram o 
contrato, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços públicos, 
conforme referido nas Condições Específicas de Licitação do Edital, assim como as determinações da 
CONTRATANTE. 

 
Utilizar somente materiais, componentes e serviços especializados de fornecedores qualificados. 
 
Não transferir no todo ou em parte, serviços objeto do Contrato, ressalvadas as subcontratações de serviços 
especializados, as quais serão previamente submetidas à CONTRATANTE para autorização, que não excederá a 

25% (vinte e cinco por cento). 
 
Comunicar à Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que ocorrerem falhas, 
erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos que integram o objeto contratado, 
assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas 
com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de 
autorização quando for o caso. 
 
Quando, por motivo de força maior ou caso fortuito, houver a necessidade de aplicação de material "similar" ao 
especificado, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma possa se pronunciar pela aprovação ou não 
do mesmo. 
 
Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos profissionais habilitados e 
de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, que assuma perante a Fiscalização, a 
responsabilidade técnica dos mesmos até a sua entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre 
qualquer determinação de emergência que se torne necessária. 
 
Adotar como prática diária reuniões de DDS (Diálogo Diário de Segurança) devendo o(s) se fazer presente o(s) 
Encarregados(s), e demais responsáveis pelos serviços, no intuito de orientar, conscientizar bem como instruir tendo 
como foco SEGURANÇA NO TRABALHO, devendo ainda tais reuniões ser evidenciadas por meio de lista de 
presença à fiscalização do contrato mensalmente, contendo o assunto abordado nos respectivos dias. 
 
Manter no local dos serviços, além da equipe técnica retro mencionada, auxiliares necessários ao perfeito controle de 
medidas e padrões, assim como promover às suas expensas e a critério da Fiscalização, o controle tecnológico dos 
materiais a serem empregados nos serviços. 
 
Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora, prestando todas as informações e 
esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa, bem como os documentos comprobatórios que a 
Fiscalização julgar necessário. 
 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, serviços objeto do 
Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de 
materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às especificações. 
 
Afixar cópia do TCAC (Anexo XIII) em local de ampla visibilidade e freqüentado pelos (as) trabalhadores (as), pelo 
prazo de 30 dias. Cada estabelecimento da CONTRATADA deverá afixar o termo, na forma prevista. 
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A cópia do TCAC será entregue pelo setor de Licitações à Contratada no ato da assinatura deste contrato.  
 
Manter cópia deste TCAC nos livros de inspeção de trabalho de cada estabelecimento da CONTRATADA. 
 
Fornecer gratuitamente, sempre quando solicitado, cópia do TCAC aos empregados (as). 

 
8. DOS DEVERES DA CONTRATANTE. 
 
8.1 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, medidos e 

faturados. 
8.2 Acompanhar as medições dos serviços procedidas pela CONTRATADA, assinando os Boletins de 

Medição ou oferecendo, de imediato, as impugnações que julgar necessárias. 
8.3 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontradas na execução dos 

serviços, fixando prazos para sua correção. 
8.4 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de débitos e da 

suspensão da prestação de serviços. 
8.5 Observar o cumprimento por parte da CONTRATADA relativo a cessão de mão de obra. 
 
9. DA CONDIÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 
 
9.1 Para efeito de "condição de execução" o município fornecerá á empresa Contratada o(s) projeto(s) devidamente 
aprovado(s) contendo todos os elementos técnicos necessários para execução da obra. 
 
9.2 Mediante eventual detecção de falhas e/ou ausência de elementos técnicos junto ao projeto, a empresa 
contratada deverá submeter tal situação ao fiscal técnico operacional para análise bem como solução do fato. 
 
9.3 A Contratada deverá providenciar todos os equipamentos, ferramentas e mão-de-obra qualificada para a devida 
execução da obra. 
 
9.4 Caberá à empresa mobilizar seu pessoal, ferramental, bem como toda logística necessária. 
 
DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

 
9.5 Os serviços para efeito de entrega deverão ser supervisionados pela fiscalização do contrato, bem como 

evidenciados com fotos e relatórios administrativos / técnicos. 
 
10.  DA FSICALIZAÇÃO 
 
10.1 O presente contrato será fiscalizado por 02 (dois) servidores públicos municipais, lotados nesta 

Secretaria, sendo: fiscal titular e suplente respectivamente, que responderão pela fiscalização 
técnica/operacional. 

 
10.2 Assim, passamos a expor abaixo os servidores indicados para responderem como Fiscal 

Técnico/Operacional: 

 
12. DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO. 
 
12.1 Os pagamentos serão realizados mediante "Contra Nota de Empenho de Despesa" face ao 

"Boletim de Medição" elaborado pela fiscalização do contrato, bem como relatórios internos de 
fiscalização; 

 

TIPO TITULAR SUPLENTE 

NOME COMPLETO Marcelo de Oliveira Andreia Norbim de Souza 

Nº DECRETO NOMEAÇÃO 1.405/03  

Nº. MATRÍCULA 59864 070051 

CARGO Engenheiro Civil Arquiteta 

Nº CREA / CAU 4518/D - ES CAU - 18097-1 ES 

TIPO DO VÍNCULO Efetivo Efetiva 

PREVISÃO TÉRMINO CONTRATO Não há previsão Não há previsão 
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12.2 Caberá a empresa contratada informar à fiscalização sobre o andamento dos serviços bem como 
término dos mesmos para efeito de supervisão e consequente elaboração da medição; 

 
12.3 Todo serviço executado bem como medido, deverá ser evidenciado com fotos; 

 
12.4 A empresa Contratada, para efeito de recebimento dos serviços deverá apresentar todos os 

documentos constantes do check list anexo ao contrato. 
 

12.5 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de depósito na conta-
corrente da contratada, através de Ordem Bancária, após a apresentação dos seguintes documentos: 

 
12.6 Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativa, em via única, devidamente atestada pela Secretaria 

requisitante, assim como pelo fiscal do contrato; 
 

12.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, conforme a Portaria RFB/PGFN nº 1.751, de 
02/10/2014, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 
conforme Lei n° 12.440/2011. 

 
12.8 Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; e 

 
12.9 CND Estadual e Municipal na sede do Licitante; 

 
12.10 No caso de serviços, obras e/ou locações, Boletim de Medição atestado pela Secretaria 

requisitante juntamente com o fiscal do contrato. 
 

12.11 Relatório de Fiscalização. 
 
12.12 A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação 

requerida no subitem anterior, implicará na sua devolução à Empresa contratada para regularização, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 
12.13 A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que trata a 

Instrução Normativa SRF nº 539/2005. 
 
12.14 Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura documento 

que comprove esta opção, na forma do Anexo IV, da IN/SRF nº 480/2004, alterada pela IN/SRF nº 
539/2005, situação em que incidirá a retenção no percentual estabelecido na Lei 123/06, devendo a 
CONTRATADA discriminar o percentual na nota fiscal. 

 
12.15 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação ou 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem 
que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 
12.16 Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade 

bancária. 
 

13. DAS SANÇOES 
 
Segue abaixo as sanções previstas para efeito de descumprimento de contrato: 
13.1.1 Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este Contrato, o CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA as seguintes multas moratórias:  

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo não cumprimento de 
exigência contratual ou solicitação da Fiscalização. 

b) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo atraso no início dos 
serviços, estabelecido na Autorização de Serviço (AS) emitida pelo CONTRATANTE. 

c) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia e por ocorrência, pelo 
atraso na conclusão dos serviços. 

d) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Boletim de Medição (BM) do mês equivalente, no caso de ocorrer 
paralisação dos serviços, por dia de paralisação. 

e) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato pela recusa injustificada da assinatura do Contrato e 
Ordem de Serviços. 
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13.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior, de conformidade com a Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 
13.3 O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será limitado a 20% do 
equivalente ao valor total estimado deste Contrato. 
13.4 O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à CONTRATADA 
as seguintes multas compensatórias: 

a) 5% (cinco por cento) sobre o valor da fatura do mês equivalente, caso a CONTRATADA deixe de apresentar 
a Guia da Previdência Social (GPS) e/ou a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 
Social (GFIP) ou apresente-as desconforme. 

b) Entende-se desconforme a GPS e/ou a GFIP que não contenha a comprovação de recolhimento das 
contribuições previdenciárias e/ou de FGTS de todos os empregados da CONTRATADA em atuação na 
execução deste Contrato. 

c) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia de atraso no pagamento de 
seus empregados, após o prazo previsto na legislação em vigor. 

13.5 O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à CONTRATADA 
as multas compensatórias, respondendo ainda a CONTRATADA por qualquer indenização suplementar no montante 
equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do art. 416, do Código Civil. 
13.6 Pelo descumprimento total do objeto contratual será aplicada, mediante notificação escrita à CONTRATADA, a 
multa compensatória no valor correspondente a 100% (cem por cento) do valor total reajustado. 
13.7 As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas em lei ou neste Contrato, 
nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE, em consequência do 
inadimplemento de qualquer condição ou Cláusula deste Contrato. 
13.8 Quando a CONTRATADA for notificada da ocorrência de situação permissiva de aplicação de multa, lhe será 
garantido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para defesa.  
13.9 As multas têm como base de cálculo o valor total deste Contrato, salvo especificação em contrário, serão sempre 
calculadas sobre o valor original do mesmo, independentemente de ter havido alteração durante a vigência.  
13.10 Em caso de aplicação de multa compensatória, de seu montante deverão ser deduzidos todos os valores 
recebidos em razão da aplicação de multas moratórias. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1 - As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital e de seus anexos, deverão ser 

apresentadas ao CONTRATANTE, por escrito, no endereço abaixo, até 05 (cinco) dias úteis antes 
da entrega das propostas, sob pena de ficarem sujeitas à exclusiva interpretação do 
CONTRATANTE, por ocasião do julgamento das propostas, ou durante a execução dos serviços: 

 
  MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS 
  Av. Jones dos Santos Neves, 70 - CEP 29930-000 - São Mateus - ES 
  Ref.: Tomada de Preços nº 007/2018 
  At.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
  
14.1.1 - Os esclarecimentos prestados a qualquer das LICITANTES serão transmitidos às demais, por 

escrito. 
 
14.2 - Antes do término da validade das propostas ou de sua prorrogação, a Comissão Permanente de 

Licitação comunicará às LICITANTES a proposta vencedora. 
 
14.3 - A LICITANTE que, convocada a assinar o Contrato, não o fizer dentro de 05 (cinco) dias corridos, a 

contar da data da convocação pelo CONTRATANTE, por desistência da LICITANTE vencedora ou 
por motivo a ela atribuível, ficará sujeita à aplicação de sanções, tanto no âmbito da administração 
do CONTRATANTE, como as legais cabíveis, inclusive a reivindicação de perdas e danos, ficando 
facultado ao CONTRATANTE optar pelo cancelamento da licitação ou chamar as demais 
LICITANTES, na ordem de classificação de suas propostas, desde que aceitas as mesmas 
condições oferecidas pela LICITANTE desistente, inclusive quanto ao preço. 

 
14.3.1 - Presume-se a desistência da LICITANTE de celebrar o Contrato quando, esgotado o prazo 

respectivo para sua celebração, não tenha ocorrido a aposição da assinatura de seu(s) 
representante(s) legal(is) no instrumento do Contrato. 
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14.3.2 - O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
LICITANTE durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
CONTRATANTE. 

 
14.4 - A LICITANTE deverá levar em conta, na apresentação de sua proposta, as despesas e os tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) incidentes sobre os serviços 
objeto desta licitação, não cabendo qualquer reivindicação devida a erro nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preço ou reembolso por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 

 
14.4.1 - Caso seja apurado, no curso da contratação, que a LICITANTE acresceu indevidamente a seus 

preços valores correspondentes a tributos, contribuições fiscais e/ou parafiscais e emolumentos 
de qualquer natureza não incidentes sobre a execução dos serviços contratados, tais valores 
serão imediatamente excluídos, com a consequente redução dos preços praticados, e serão 
reembolsados ao CONTRATANTE os valores indevidos porventura pagos à LICITANTE. 

 
14.5 - Serão impedidas de participar da presente licitação empresas que tenham sido suspensas, ou que 

venham a ser suspensas no transcurso desta licitação, pelo prazo assinalado no ato que tenha 
determinado a suspensão, ou que tenham sido consideradas impossibilitadas para contratar com o 
CONTRATANTE. 

 
14.6 - O CONTRATANTE não aceitará, em hipótese alguma, futuras alegações de omissão, na proposta, 

de serviços necessários à execução do Contrato, ou de inexatidão relativamente à quantidade dos 
serviços contratados, com o objetivo de alterar o preço proposto. 

 
14.7 - A Comissão Julgadora poderá exigir, em qualquer época, documentos, informações 

complementares e amostra dos materiais aos proponentes, bem como realizar visitas ou vistorias em 
locais, equipamento ou estabelecimentos; 

 
14.8 - A comprovação da documentação referente à Regularidade Fiscal das microempresas - ME e 

empresas de pequeno porte – EPP será exigida no momento da assinatura do contrato; 
 
14.9 - Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal das microempresas ou da 

empresas de pequeno porte, estas não serão inabilitadas na fase de apresentação da 
documentação, devendo apresentar toda a documentação exigida para a comprovação da 
Regularidade Fiscal; 

 
14.10 - Havendo restrição na comprovação da Regularidade Fiscal a licitante terá 02 (dois) dias úteis para 

regularizar a documentação exigida, a contar do momento em que for declarado vencedor do 
certame. O prazo estabelecido neste item poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração; 

 
14.11 - A não regularização da documentação, no prazo do item 15.10, implicará em decadência no direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93; 
 
14.12 - Ocorrendo a situação elencada no item 15.11 a Administração poderá convocar os licitantes 

remanescentes na ordem de classificação para a assinatura do instrumento contratual - quando 
for o caso – ou revogar a licitação; 

 
14.13 - Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para microempresas 

ou empresas de pequeno porte, desde que, haja empate entre a sua proposta e de outra licitante 
não enquadrada nesta classificação; 

 
14.14 - Caracteriza-se como empatadas a proposta das microempresas ou das empresas de pequeno 

porte quando seu valor for 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada; 
 
14.15 - A licitação poderá ser revogada ou anulada a exclusivo critério do Município, mediante parecer 

fundamentado sem que assista aos interessados direito de indenização. 
 
14.16 - Fazem parte integrante do presente Edital, como se nele fossem transcritas, a Lei 8.666/93. 
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15.  OUTROS ESCLARECIMENTOS 
 

15.1 – Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este edital serão atendidos no horário 

de 08h às 18h, no Setor de Licitações, situado na Avenida Jones dos Santos Neves, n° 70 - Centro, 

ou através do e-mail licitacao@saomateus.es.gov.br. 

 

15.2 - As dúvidas que não puderem ser esclarecidas por ocasião da consulta do edital “in loco” ou por 

telefone, assim como interposição de impugnação do edital, bem como eventuais recursos e 

impugnações no curso da licitação, deverão ser apresentados por escrito e protocolizados 

diretamente no SETOR DE PROTOCOLO no endereço Av. Jones dos Santos Neves, 70 - Centro - 

São Mateus – ES no horário de 08:00 às 18:00 horas, aos cuidados da Comissão Permanente de 

Licitação.  
 

15.3. - Não serão aceitas consultas, recursos e impugnações por outro meio senão aquele mencionado no 

item 15.2.  
 
15.4 - O mês de apresentação da proposta será considerado como mês de referência dos preços 

propostos. 
 
15.5  - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme o estipulado na Cláusula Sexta (Forma de Pagamento) 

do Contrato. 
 
15.6  - REAJUSTAMENTO: conforme estipulado na Cláusula Sétima do Contrato. 
 
15.7  - MULTA: conforme estipulado na Cláusula Oitava do Contrato - Multas. 
 
15.8 - O licitante ficará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 
 
16. DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE DO EDITAL 
 
16.1 - Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Edital, como anexos: 
 
16.1.1 - Modelo de Credenciamento (ANEXO I); 
16.1.2 - Modelo de Declaração de Aceitação dos Termos do Edital (ANEXO II); 
16.1.3 - Modelo de Declaração de Fato Superveniente e Impeditivo (ANEXO III); 
16.1.4 - Modelo de Declaração de Idoneidade (ANEXO IV); 
16.1.5 - Modelo de Declaração do Trabalho do Menor (ANEXO V); 
16.1.6 - Modelo de Declaração Lei 123/06 Art. 3º, Parágrafo 4º (ANEXO VI); 
16.1.7 - Modelo de Carta Proposta (ANEXO VII); 
16.1.8 - Modelo de Planilha de Preços Unitários (ANEXO VIII); 
16.1.9 - Planilha Orçamentária Base (ANEXO IX) 
16.1.10 - Projeto Básico (ANEXO X); 
16.1.11- Minuta do Contrato (Anexo XI). 
16.1.12-  Modelo de Declaração de Cumprimento das obrigações Trabalhistas (ANEXO XII); 
16.1.13- Cronograma Físico e Financeiro (Anexo XIII) 
16.1.13 - Memoria Descritivo (Anexo XIV). 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

Renata Zanete 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

 
CREDENCIAMENTO (MODELO) 

 
 
 

Referente: Tomada de Preço nº 007/2018 
 

 
 Em atendimento ao exigido no processo de licitação supra, credenciamos o Sr. 

____________________________________________________________, carteira de identidade 

___________________, CPF Nº ________________para representar esta empresa, no referido processo, 

com plenos poderes para apresentar proposta, juntar documentos, renunciar ao direito de recurso, assinar 

atos e termos, tomar deliberações e prestar quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 
OBS:  
 
 1) Este anexo deverá vir acompanhado de cópia de cédula de identidade do seu 

beneficiário, caso não seja apresentado à Comissão o seu original. 
 
 

Local e data. 
 
 

 
 Assinatura:___________________________ 
 
 Nome da Empresa:______________________ 
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ANEXO II 
 
 

TOMADA DE PREÇOS N° 007/2018 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 

A empresa ________________________________________, através de seu representante legal, Sr.(a) 

_____________________, CPF _________________________ (cargo na empresa: Diretor ou Sócio-

Gerente). DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pelo 

MUNICIPIO DE SÃO MATEUS - ES, na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº. 007/2018 cumpre e dá 

total aceitação dos termos do edital e seus anexos. 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 
 
 
 

Local e data. 
Assinatura. 
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ANEXO III 
 
 

TOMADA DE PREÇOS N° 007/2018 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

A empresa ________________________________________, através de seu representante legal, Sr.(a) 

_______________ ______, CPF _________________________ (cargo na empresa: Diretor ou Sócio -

Gerente). DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pelo 

MUNICIPIO DE SÃO MATEUS - ES, na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº. 007/2018, que 

comunicará fato superveniente e impeditivo de habilitação. 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

Local e data. 
Assinatura 
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ANEXO IV 
 
 

TOMADA DE PREÇOS N° 007/2018 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

A empresa ________________________________________, através de seu representante legal, Sr.(a) 

_____________________, CPF _________________________ (cargo na empresa: Diretor ou Sócio -

Gerente). DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pelo 

MUNICIPIO DE SÃO MATEUS - ES, na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº. 007/2018, que não foi 

declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO em qualquer de suas esferas. 

 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 
 
 
 

Local e data. 
Assinatura 
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ANEXO V 
 
 

TOMADA DE PREÇOS n° 007/2018 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

A empresa _______________________________________, através de seu representante legal, Sr.(a) 

_______________ _______________, CPF __________________, (cargo na empresa: Diretor ou Sócio -

Gerente), __________________ DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da 

Licitação instaurada pelo MUNICIPIO DE SÃO MATEUS - ES, na modalidade TOMADA DE PREÇOS n. 

007/2018, que não possui em seus quadros pessoa menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e que não emprega pessoas menores de dezesseis anos. 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 
 
 
 

Local e data. 
Assinatura 
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ANEXO VI 
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2018 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

A empresa _______________________________________, através de seu representante legal, Sr.(a) 

_______________ _______________, CPF __________________, (cargo na empresa: Diretor ou Sócio -

Gerente), __________________ DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da 

Licitação instaurada pelo MUNICIPIO DE SÃO MATEUS - ES, na modalidade TOMADA DE PREÇOS n. 

007/2018, que não se inclui no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006. 

 
 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 
 
 
 
 

Local e data. 
Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Declaração somente para empresas ME – EPP. 
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 ANEXO VII 
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2018 

 
 
 

MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

À: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS-ES 
REF. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA SEMAFÓRICA – Município de São Mateus-ES. 
  
A empresa ..................................................................................................................................................... 

estabelecida à ..............................................................................................................................................., 

propõe-se a executar para a Prefeitura Municipal de São Mateus-ES os serviços integrantes no objeto do 

Edital de Tomada de Preços nº 007/2018, comprometendo-se e manter o serviço, nos prazos 

rigorosamente determinados no Edital, sob pena de suspensão de pagamento e demais cominações 

legais; que se submete inteiramente às disposições da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações e às 

especificações dos serviços que dele fazem  parte  integrante,  no preço global de R$ 

................................... (.................................................................................................................................. 

..........................................................................................................................................................................

.........................................................). 

 

local e data. 

 
 
 
_________________________________________________________ 
Carimbo e assinatura do(s) representante(s)    
Legal(is) da empresa proponente 
 
 
 
 
____________________________________ 
Carimbo e assinatura do(s) 
Responsável(is) Técnico(s) 
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ANEXO VIII 
Planilha de Preços Unitários 

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 

OBRA: MURO DO FUNDO DA EMEF "JOÃO PINTO BANDEIRA" 

LOCAL: RUA ALBERTO SARTÓRIO, SERNAMBY - SÃO MATEUS 

DATA BASE IOPES: MARÇO/2018 
%ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS INCLUSO LEIS COMPLEMENTARES: 128,33% 
BDI: 30,90% 

 ITEM  
COD. 
REF 

FONTE  DISCRIMINAÇÃO  UNID QUANT. 

P. 
UNIT. 
(COM 
BDI) 

P. TOTAL 

1     SERVIÇOS PRELIMINARES         

1.1 020305 IOPES 
Placa de obra nas dimensões de 2.0 x 
4.0 m, padrão IOPES m² 8,00   

1.2 030102 IOPES 
Escavação manual em material de 2a. 
categoria, até 1.50 m de profundidade 

m³ 11,99   

1.3 030206 IOPES 

Aterro manual para regularização do 
terreno em areia, inclusive 
adensamento hidráulico e 
fornecimento do 
material (máximo de 100m3) 

m³ 1,78   

SUB-TOTAL:        

2   INFRA ESTRUTURA         

02.01 040246 IOPES 
Fornecimento, dobragem e colocação 
em fôrma, de armadura CA-60 B fina, 
diâmetro de 4.0 a 7.0mm 

m²    60,83    

02.02 040243 IOPES 
Fornecimento, dobragem e colocação 
em fôrma, de armadura CA-50 A 
média, diâmetro de 6.3 a 10.0 mm 

m³  103,28    

02.03 040206 IOPES 

 Fôrma de tábua de madeira de 2.5 x 
30.0 cm para fundações, levando-se 
em conta a utilização 5 vezes 
(incluido o material, corte, montagem, 
escoramento e desforma)  

kg    52,95    

02.04 160714 IOPES 
 Lastro regularizado e 
impermeabilizado de concreto não 
estrutural, esp. de 8cm  

m³      0,75    

02.05 040240 IOPES 

 Fornecimento e aplicação de 
concreto USINADO Fck=25 MPa - 
considerando lançamento MANUAL 
para INFRA-ESTRUTURA (5% de 
perdas já incluído no custo)  

m³      3,36    

SUB-TOTAL:  

3     SUPER-ESTRUTURA        

03.01 040339 IOPES 

 Forma de chapas madeira 
compensada resinada, esp. 12mm, 
levando-se em conta a utilização 3 
vezes, reforçadas com sarrafos de 
madeira de 2.5 x 10.0cm (incl 
material, corte, montagem, escoras 
em eucalipto e desforma)  

m²    80,58    
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03.02 040330 IOPES 

 Fornecimento e aplicação de 
concreto USINADO Fck=25 MPa - 
considerando BOMBEAMENTO (5% 
de perdas já incluído no custo) (6% de 
taxa p/concr.bombeavel)  

m³      8,90    

03.03 040246 IOPES 
 Fornecimento, dobragem e colocação 
em fôrma, de armadura CA-60 B fina, 
diâmetro de 4.0 a 7.0mm  

Kg  165,57    

03.04 040243 IOPES 
 Fornecimento, dobragem e colocação 
em fôrma, de armadura CA-50 A 
média, diâmetro de 6.3 a 10.0 mm  

kg  151,38    

SUB-TOTAL:  

4     PAREDES E PAINÉIS        

04.01 050602 IOPES 

 Alvenaria de blocos de concreto 
14x19x39cm, c/ resist. mínimo a 
compres. 2.5 MPa, assent. c/ arg. de 
cimento, cal hidratada CH1 e areia no 
traço 1:0.5:8 esp. das juntas 10mm e 
esp. das paredes, s/ rev. 14cm  

m²  187,99    

04.02 110101 IOPES 
Chapisco com argamassa de cimento 
e areia média ou grossa lavada no 
traço 1:3, espessura 5 mm 

m²  505,23    

04.03 110302 IOPES 

Reboco tipo paulista de argamassa de 
cimento, cal hidratada CH1 e areia 
lavada traço 1:0.5:6, espessura 25 
mm 

m²  505,23    

04.04 190104 IOPES 

Pintura com tinta látex PVA, marcas 
de referência Suvinil, Coral ou 
Metalatex, inclusive selador em 
paredes e forros, a três demãos 

m²  505,23    

SUB-TOTAL:  

5     DIVERSOS        

05.01 071106 IOPES 

 Portão de ferro de correr em barra 
chata, inclusive chumbamento com 
dois trilhos para apoio e pintado com 
3 demãos com tinta a base de Óleo.  

m²    36,30  
 

 

SUB-TOTAL:  

6     GUARITA        

06.01 040246 IOPES 
Fornecimento, dobragem e colocação 
em fôrma, de armadura CA-60 B fina, 
diâmetro de 4.0 a 7.0mm 

 kg  6,36   

06.02 040243 IOPES 
Fornecimento, dobragem e colocação 
em fôrma, de armadura CA-50 A 
média, diâmetro de 6.3 a 10.0 mm 

 kg  12,58   

06.03 100203 IOPES 
Pintura impermeabilizante com 
igolflex ou equivalente a 3 demãos 

 m²  8,00   

06.04 050602 IOPES 

 Alvenaria de blocos de concreto 
14x19x39cm, c/ resist. mínimo a 
compres. 2.5 MPa, assent. c/ arg. de 
cimento, cal hidratada CH1 e areia no 
traço 1:0.5:8 esp. das juntas 10mm e 
esp. das paredes, s/ rev. 14cm  

 m²  25,60   
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06.05 110101 IOPES 
Chapisco com argamassa de cimento 
e areia média ou grossa lavada no 
traço 1:3, espessura 5 mm 

 m²  48,00   

06.06 110302 IOPES 

Reboco tipo paulista de argamassa de 
cimento, cal hidratada CH1 e areia 
lavada traço 1:0.5:6, espessura 25 
mm 

 m²  48,00   

06.07 190104 IOPES 

Pintura com tinta látex PVA, marcas 
de referência Suvinil, Coral ou 
Metalatex, inclusive selador em 
paredes e forros, a três demãos 

 m²  48,00   

06.08 040601 IOPES 
 Laje pré-moldada para forro simples 
revestido, vão até 3.5m, capeamento 
2cm, esp. 10cm, Fck = 150Kg/cm2  

 m²  4,00   

06.09 040322 IOPES 

 Fornecimento, preparo e aplicação 
de concreto Fck=20 MPa (brita 1 e 2) 
- (5% de perdas já incluído no 
custo)  

 m³  0,60   

06.10 060102 IOPES 

 Marco de madeira de lei de 1ª 
(Peroba, Ipê, Angelim Pedra ou 
equivalente) com 15x3 cm de batente, 
nas dimensões de 0.70 x 2.10 m  

 und  1,00   

06.11 061302 IOPES 

 Porta em madeira de lei tipo angelim 
pedra ou equiv.c/enchimento em 
madeira 1a.qualidade esp. 30mm p/ 
pintura, inclusive alizares, dobradiças 
e fechadura externa em latão 
cromado LaFonte ou equiv., exclusive 
marco, nas dim.: 0.70 x 2.10 m  

 und  1,00   

06.12 130104 IOPES 

 Regularização de base p/ 
revestimento cerâmico, com 
argamassa de cimento e areia no 
traço 1:5, espessura 5cm  

 m³  0,20   

06.13 130209 IOPES 

 Piso de cimentado camurçado 
executado com argamassa de 
cimento e areia no traço 1:3, esp. 
3.0cm  

 m³  0,12   

06.14 170205 IOPES  Bancada de mármore esp. 3cm   m²  1,00   

06.15 071701 IOPES 

 Janela de correr para vidro em 
alumínio anodizado cor natural, linha 
25, completa, incl. puxador com 
tranca, alizar, caixilho e contramarco, 
inclusive vidro  

 m²  0,80   

SUB-TOTAL:  

VALOR TOTAL DA OBRA (COM BDI):  
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ANEXO IX 
Planilha Orçamentária Base 

 

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 

OBRA:  MURO DO FUNDO DA EMEF "JOÃO PINTO BANDEIRA" 

LOCAL: RUA ALBERTO SARTÓRIO, SERNAMBY - SÃO MATEUS 

DATA BASE IOPES: MARÇO/2018 
%ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS INCLUSO LEIS COMPLEMENTARES: 128,33% 
BDI: 30,90% 

 ITEM  
COD. 
REF 

FONTE  DISCRIMINAÇÃO  UNID QUANT. 

P. 
UNIT. 
(COM 
BDI) 

P. TOTAL 

1     SERVIÇOS PRELIMINARES         

1.1 020305 IOPES 
Placa de obra nas dimensões de 2.0 x 
4.0 m, padrão IOPES m² 8,00 243,72        1.949,78  

1.2 030102 IOPES 
Escavação manual em material de 2a. 
categoria, até 1.50 m de profundidade 

m³ 11,99 100,09        1.199,83  

1.3 030206 IOPES 

Aterro manual para regularização do 
terreno em areia, inclusive 
adensamento hidráulico e 
fornecimento do 
material (máximo de 100m3) 

m³ 1,78 144,47          257,45  

SUB-TOTAL:        3.407,07  

2   INFRA ESTRUTURA          

02.01 040246 IOPES 
Fornecimento, dobragem e colocação 
em fôrma, de armadura CA-60 B fina, 
diâmetro de 4.0 a 7.0mm 

m²    60,83  9,36          569,33  

02.02 040243 IOPES 
Fornecimento, dobragem e colocação 
em fôrma, de armadura CA-50 A 
média, diâmetro de 6.3 a 10.0 mm 

m³  103,28  9,25          955,82  

02.03 040206 IOPES 

 Fôrma de tábua de madeira de 2.5 x 
30.0 cm para fundações, levando-se 
em conta a utilização 5 vezes 
(incluido o material, corte, montagem, 
escoramento e desforma)  

kg    52,95  142,75        7.558,42  

02.04 160714 IOPES 
 Lastro regularizado e 
impermeabilizado de concreto não 
estrutural, esp. de 8cm  

m³      0,75  84,99            63,78  

02.05 040240 IOPES 

 Fornecimento e aplicação de 
concreto USINADO Fck=25 MPa - 
considerando lançamento MANUAL 
para INFRA-ESTRUTURA (5% de 
perdas já incluído no custo)  

m³      3,36  586,03        1.970,22  

SUB-TOTAL:      11.117,57  

3     SUPER-ESTRUTURA         

03.01 040339 IOPES 

 Forma de chapas madeira 
compensada resinada, esp. 12mm, 
levando-se em conta a utilização 3 
vezes, reforçadas com sarrafos de 
madeira de 2.5 x 10.0cm (incl 
material, corte, montagem, escoras 
em eucalipto e desforma)  

m²    80,58  212,75      17.143,54  
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03.02 040330 IOPES 

 Fornecimento e aplicação de 
concreto USINADO Fck=25 MPa - 
considerando BOMBEAMENTO (5% 
de perdas já incluído no custo) (6% de 
taxa p/concr.bombeavel)  

m³      8,90  504,12        4.485,68  

03.03 040246 IOPES 
 Fornecimento, dobragem e colocação 
em fôrma, de armadura CA-60 B fina, 
diâmetro de 4.0 a 7.0mm  

Kg  165,57  9,36        1.549,59  

03.04 040243 IOPES 
 Fornecimento, dobragem e colocação 
em fôrma, de armadura CA-50 A 
média, diâmetro de 6.3 a 10.0 mm  

kg  151,38  9,25        1.401,00  

SUB-TOTAL:      24.579,80  

4     PAREDES E PAINÉIS         

04.01 050602 IOPES 

 Alvenaria de blocos de concreto 
14x19x39cm, c/ resist. mínimo a 
compres. 2.5 MPa, assent. c/ arg. de 
cimento, cal hidratada CH1 e areia no 
traço 1:0.5:8 esp. das juntas 10mm e 
esp. das paredes, s/ rev. 14cm  

m²  187,99  77,51      14.569,94  

04.02 110101 IOPES 
Chapisco com argamassa de cimento 
e areia média ou grossa lavada no 
traço 1:3, espessura 5 mm 

m²  505,23  14,07        7.109,40  

04.03 110302 IOPES 

Reboco tipo paulista de argamassa de 
cimento, cal hidratada CH1 e areia 
lavada traço 1:0.5:6, espessura 25 
mm 

m²  505,23  68,43      34.574,83  

04.04 190104 IOPES 

Pintura com tinta látex PVA, marcas 
de referência Suvinil, Coral ou 
Metalatex, inclusive selador em 
paredes e forros, a três demãos 

m²  505,23  27,61      13.947,65  

SUB-TOTAL:      70.201,83  

5     DIVERSOS         

05.01 071106 IOPES 

 Portão de ferro de correr em barra 
chata, inclusive chumbamento com 
dois trilhos para apoio e pintado com 
3 demãos com tinta a base de Óleo.  

m²    36,30  658,89      23.917,53  

SUB-TOTAL:      23.917,53  

6     GUARITA         

06.01 040246 IOPES 
Fornecimento, dobragem e colocação 
em fôrma, de armadura CA-60 B fina, 
diâmetro de 4.0 a 7.0mm 

 kg  6,36 9,36            59,56  

06.02 040243 IOPES 
Fornecimento, dobragem e colocação 
em fôrma, de armadura CA-50 A 
média, diâmetro de 6.3 a 10.0 mm 

 kg  12,58 9,25          116,39  

06.03 100203 IOPES 
Pintura impermeabilizante com 
igolflex ou equivalente a 3 demãos 

 m²  8,00 54,19          433,54  

06.04 050602 IOPES 

 Alvenaria de blocos de concreto 
14x19x39cm, c/ resist. mínimo a 
compres. 2.5 MPa, assent. c/ arg. de 
cimento, cal hidratada CH1 e areia no 
traço 1:0.5:8 esp. das juntas 10mm e 
esp. das paredes, s/ rev. 14cm  

 m²  25,60 75,29        1.927,52  
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06.05 110101 IOPES 
Chapisco com argamassa de cimento 
e areia média ou grossa lavada no 
traço 1:3, espessura 5 mm 

 m²  48,00 14,18          680,47  

06.06 110302 IOPES 

Reboco tipo paulista de argamassa de 
cimento, cal hidratada CH1 e areia 
lavada traço 1:0.5:6, espessura 25 
mm 

 m²  48,00 69,04        3.313,76  

06.07 190104 IOPES 

Pintura com tinta látex PVA, marcas 
de referência Suvinil, Coral ou 
Metalatex, inclusive selador em 
paredes e forros, a três demãos 

 m²  48,00 26,11        1.253,50  

06.08 040601 IOPES 

 Laje pré-moldada para forro simples 
revestido, vão até 3.5m, capeamento 
2cm, esp. 10cm, Fck = 
150Kg/cm2  

 m²  4,00 124,05          496,22  

06.09 040322 IOPES 

 Fornecimento, preparo e aplicação 
de concreto Fck=20 MPa (brita 1 e 2) 
- (5% de perdas já incluído no 
custo)  

 m³  0,60 790,15          474,09  

06.10 060102 IOPES 

 Marco de madeira de lei de 1ª 
(Peroba, Ipê, Angelim Pedra ou 
equivalente) com 15x3 cm de batente, 
nas dimensões de 0.70 x 2.10 m  

 und  1,00 318,24          318,24  

06.11 061302 IOPES 

 Porta em madeira de lei tipo angelim 
pedra ou equiv.c/enchimento em 
madeira 1a.qualidade esp. 30mm p/ 
pintura, inclusive alizares, dobradiças 
e fechadura externa em latão 
cromado LaFonte ou equiv., exclusive 
marco, nas dim.: 0.70 x 2.10 m  

 und  1,00 1064,85        1.064,85  

06.12 130104 IOPES 

 Regularização de base p/ 
revestimento cerâmico, com 
argamassa de cimento e areia no 
traço 1:5, espessura 5cm  

 m³  0,20 38,45              7,69  

06.13 130209 IOPES 

 Piso de cimentado camurçado 
executado com argamassa de 
cimento e areia no traço 1:3, esp. 
3.0cm  

 m³  0,12 79,61              9,55  

06.14 170205 IOPES  Bancada de mármore esp. 3cm   m²  1,00 614,35          614,35  

06.15 071701 IOPES 

 Janela de correr para vidro em 
alumínio anodizado cor natural, linha 
25, completa, incl. puxador com 
tranca, 
alizar, caixilho e contramarco, 
inclusive vidro  

 m²  0,80 538,17          430,54  

SUB-TOTAL:      11.200,26  

VALOR TOTAL DA OBRA (COM BDI):    144.424,06  
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ANEXO X – PROJETO BÁSICO 
 

 

1. OBJETO E DOTAÇÃO: 

 
Contratação de empresa especializada para construção de muro na unidade escolar EMEF JOÃO PINTO BANDEIRA, 
conforme Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Projeto. 
 

2. JUSTIFICATIVA: 

 

 A presente contratação se faz necessário haja visto que o terreno pertencente a EMEF João Pinto Bandeira – fundos, 
não dispõe de muro, o que coloca a escola em potencial risco, bem como os alunos, corpo docentes e demais 
funcionários. Ademais, fazendo parte do referido terreno, encontra-se a sede administrativa desta Secretaria bem 
como o Polo – UFES, que inclusive, recentemente sofreu invasão de vândalo(s) tendo ocorrido furto de aparelho de 
som.  
 
Face ao exposto, se faz necessário a obra de fechamento com muro em alvenaria, com alocação de portão de 
entrada e saída de veículos visando oferecer mais segurança e organização àquela escola bem como demais órgãos 
parte do mesmo espaço. 
 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
A despesa relacionada ao presente objeto deverá correr em obediência a seguinte Dotação Orçamentária: 
 
0100010010.1212204522.001 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria 
31900400000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 0000001 11020000 
44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
16040000 - Ficha: 000015 
 

4. PRAZO VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

 
O contrato deverá ter vigência de 120 (cento e vinte) dias, contados da data das assinaturas da Ordem de Serviço, 
em atendimento ao fluxo abaixo: 
 

     

Total / dias 

Dias ===> 10 90 10 10 120 

 
Instrução - Início do Contrato Execução 

Prazo Recebimento 
Provisório 

Prazo 
Recebimento 

Definitivo 

Vigência do 
Contrato 

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO: 

 
Conforme estabelecido no Cronograma Físico e Financeiro, o prazo de execução será de 90 (Noventa) dias. 
 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 
As especificações técnicas decorrente da obra constante do objeto, consta no Memorial Descritivo, instrumento este 
ao qual faz parte dos anexos da presente contratação. 
 

7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

 
Para efeito de "condição de execução" o município fornecerá á empresa Contratada o(s) projeto(s) devidamente 
aprovado(s) contendo todos os elementos técnicos necessários para execução da obra. 
 
Mediante eventual detecção de falhas e/ou ausência de elementos técnicos junto ao projeto, a empresa contratada 
deverá submeter tal situação ao fiscal técnico operacional para análise bem como solução do fato. 
 
A Contratada deverá providenciar todos os equipamentos, ferramentas e mão-de-obra qualificada para a devida 
execução da obra. 
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Caberá à empresa mobilizar seu pessoal, ferramental, bem como toda logística necessária. 
 
DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

 
Os serviços para efeito de entrega deverão ser supervisionados pela fiscalização do contrato, bem como evidenciados 
com fotos e relatórios administrativos / técnicos. 
 

8. CONDIÇÕES DE GARANTIA: 

 

A empresa Contratada deverá atender o que estabelece o Art. 618 do Código Civil oferecendo a garantia prevista no 
referido regimento legal. 
 

9. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO: 

 
O contrato será fiscalizados por 02 (dois) servidores públicos municipais, lotados nesta Secretaria, sendo: fiscal titular 
e suplente respectivamente, que responderão pela fiscalização técnica/operacional. 
 
Assim, passamos a expor abaixo os servidores indicados para responderem como Fiscal Técnico/Operacional: 

 

10. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO: 

 
Os pagamentos serão realizados mediante "Contra Nota de Empenho de Despesa"  face ao "Boletim de Medição" 
elaborado pela fiscalização do contrato, bem como relatórios internos de fiscalização; 
 
Caberá a empresa contratada informar à fiscalização sobre o andamento dos serviços bem como término dos 
mesmos para efeito de supervisão e consequente elaboração da medição; 
 
Todo serviço executado bem como medido, deverá ser evidenciado com fotos; 
 
A empresa Contratada, para efeito de recebimento dos serviços deverá apresentar todos os documentos constantes 
do check list anexo ao contrato. 
 
O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de depósito na conta-corrente da 
contratada, através de Ordem Bancária, após a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativo, em via única, devidamente atestado pela Secretaria 
requisitante, assim como pelo fiscal do contrato; 
 

b) Certidão Negativa de Débito – CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme Lei n° 12.440/2011. 
 

c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; e 
 

d) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme 
IN/SRF nº 574/2005 e CND Estadual e Municipal na sede do Licitante; 
 

e) No caso de serviços, obras e/ou locações, Boletim de Medição atestado pela Secretaria requisitante 
juntamente com o fiscal do contrato. 
 

f) Relatório de Fiscalização. 
 

TIPO TITULAR SUPLENTE 

NOME COMPLETO Marcelo de Oliveira Andreia Norbim de Souza 

Nº DECRETO NOMEAÇÃO 1.405/03  

Nº. MATRÍCULA 59864 070051 

CARGO Engenheiro Civil Arquiteta 

Nº CREA / CAU 4518/D - ES CAU - 18097-1 ES 

TIPO DO VÍNCULO Efetivo Efetiva 

PREVISÃO TÉRMINO CONTRATO Não há previsão Não há previsão 
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A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação requerida no subitem 
anterior implicará na sua devolução à Empresa contratada para regularização, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
 
A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que trata a Instrução Normativa 
SRF nº 539/2005.  
 
Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura documento que comprove esta 
opção, na forma do Anexo IV, da IN/SRF nº 480/2004, alterada pela IN/SRF nº 539/2005, situação em que incidirá a 
retenção no percentual estabelecido na Lei 123/06, devendo a CONTRATADA discriminar o percentual na nota fiscal. 
 
Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de 
qualquer natureza. 
 
Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade bancária. 
 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, medidos e faturados. 
 
Acompanhar as medições dos serviços procedidas pela CONTRATADA, assinando os Boletins de Medição ou 
oferecendo, de imediato, as impugnações que julgar necessárias. 
  
Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontradas na execução dos serviços, fixando 
prazos para sua correção. 
 
Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de débitos e da suspensão da 
prestação de serviços. 
 
Observar o cumprimento por parte da CONTRATADA relativo a cessão de mão de obra. 
 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de qualificação assumidas na licitação. 
 
Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor no MUNICÍPIO. 
 
Quanto à execução dos serviços e responsabilidade técnica:  
 
Executar os serviços ora contratados, de acordo com os Anexos deste Contrato, nos prazos e condições pré-
estabelecidos. 
 
Elaborar e manter, no local dos serviços, um Relatório de Ocorrências (RDO), em formulário próprio da 
CONTRATADA, com registros das ordens de serviço, anotações de irregularidades encontradas e de todas as 

ocorrências relativas à execução do Contrato, o qual será feito na periodicidade definida pela Fiscalização, em 02 
(duas) vias, sendo a primeira para o uso do CONTRATANTE e a segunda para a CONTRATADA, devendo ser 
assinado conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela Fiscalização do MUNICÍPIO. 

 
Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e aos serviços em 
execução e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas. 
 
Manter um representante credenciado por escrito, por tempo integral, capaz de responsabilizar-se pela direção dos 
serviços contratados e representá-la perante o CONTRATANTE. 

 

Proceder a medição no período compreendido entre o dia 1º (primeiro) e o dia 30 do mês de competência e emitir os 
respectivos Boletins de Medição, entregando-os à CONTRATANTE a partir do 1º (primeiro) dia útil do mês seguinte 

ao da medição. 
 
Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única responsável pelas 
providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas. 
 
Responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão de seus 

prepostos e/ou empregados, em decorrência da execução dos serviços previstos neste instrumento contratual. 
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Preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de 
qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou de suas SUBCONTRATADAS. 
 

Quanto à pessoal: 

A CONTRATADA selecionará PREFERENCIALMENTE MÃO-DE-OBRA LOCAL para execução dos serviços e 

encaminhará relação contendo o nome e documentos das pessoas contratadas  
Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mãos-de-obra necessárias à execução dos serviços 
contratados, como única e exclusiva empregadora. 
 
A CONTRATADA se compromete a não utilizar, em todas as atividades relacionadas com a execução deste 

instrumento, mão-de-obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República, bem como 
exigir que a referida medida seja adotada nos contratos firmados com fornecedores de seus insumos e/ou 
prestadores de serviços, sob pena de rescisão do contrato. 
 
A CONTRATADA se obriga, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a emitir declaração, por escrito, de que 

cumpriu ou vem cumprindo a exigência contida no item anterior. 
 
Providenciar a retirada imediata de qualquer empregado seu, cuja permanência no local dos serviços seja 
considerada indesejável pela Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE. 

 
A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitada, a documentação relativa à comprovação do 

adimplemento de suas obrigações trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS, para 
com seus empregados. 
 
Cumprir integralmente os dispositivos legais provenientes de trabalho seguro, inclusive Lei Municipal do Trabalho 
Seguro n° 1.286/2013. 
 
Quanto à segurança e higiene: 

 
Manter os seus empregados uniformizados, identificados pelo nome ou logotipo da CONTRATADA estampado no 

uniforme e utilizando os equipamentos de proteção individual, quando couber. 
 
Das demais obrigações: 

  
Apresentar o comprovante de pagamento da "Anotação de Responsabilidade Técnica", antes da emissão da primeira 
fatura. 
 
Manter o canteiro com instalações compatíveis, inclusive com escritórios para seus representantes, bem como 
ambiente adequado para a Fiscalização. 
 
Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades desenvolvidas no local e em seu 
entorno. 
 
Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários, não só para a Licitação e 
assinatura do Contrato, como também para execução dos serviços. 
 
Matricular os serviços no INSS e entregar à CONTRATANTE as guias de recolhimento das contribuições devidas ao 

INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As referidas guias serão acompanhadas de 
declaração elaborada em papel timbrado da CONTRATADA, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada 

para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total da mão-de-obra 
empregada nos serviços contratados. 
 
Manter no local dos serviços um "Diário de Ocorrências", no qual serão feitas anotações diárias referentes ao 
andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc., como também reclamações, advertências e 
principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução, por uma das partes. Este Diário, devidamente 
rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA, em todas as vias, ficará em poder da CONTRATANTE após a 

conclusão dos serviços. 
 
Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança nos 
acampamentos e nos canteiros de serviços. 
 
Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, Trabalhista e 
Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho. 
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Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos 
causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços. 
 
Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) exerçam as suas atividades, 
devidamente uniformizados, em padrão único (farda), e fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para 
as atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 
 
Executar todos os serviços de acordo com os projetos, especificações e demais elementos técnicos que integram o 
contrato, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços públicos, 
conforme referido nas Condições Específicas de Licitação do Edital, assim como as determinações da 
CONTRATANTE. 

 
Utilizar somente materiais, componentes e serviços especializados de fornecedores qualificados. 
 
Não transferir no todo ou em parte, serviços objeto do Contrato, ressalvadas as subcontratações de serviços 
especializados, as quais serão previamente submetidas à CONTRATANTE para autorização, que não excederá a 

25% (vinte e cinco por cento). 
 
Comunicar à Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que ocorrerem falhas, 
erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos que integram o objeto contratado, 
assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas 
com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de 
autorização quando for o caso. 
 
Quando, por motivo de força maior ou caso fortuito, houver a necessidade de aplicação de material "similar" ao 
especificado, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma possa se pronunciar pela aprovação ou não 
do mesmo. 
 
Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos profissionais habilitados e 
de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, que assuma perante a Fiscalização, a 
responsabilidade técnica dos mesmos até a sua entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre 
qualquer determinação de emergência que se torne necessária. 
 
Adotar como prática diária reuniões de DDS (Diálogo Diário de Segurança) devendo o(s) se fazer presente o(s) 
Encarregados(s), e demais responsáveis pelos serviços, no intuito de orientar, conscientizar bem como instruir tendo 
como foco SEGURANÇA NO TRABALHO, devendo ainda tais reuniões ser evidenciadas por meio de lista de 
presença à fiscalização do contrato mensalmente, contendo o assunto abordado nos respectivos dias. 
 
Manter no local dos serviços, além da equipe técnica retro mencionada, auxiliares necessários ao perfeito controle de 
medidas e padrões, assim como promover às suas expensas e a critério da Fiscalização, o controle tecnológico dos 
materiais a serem empregados nos serviços. 
 
Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora, prestando todas as informações e 
esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa, bem como os documentos comprobatórios que a 
Fiscalização julgar necessário. 
 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, serviços objeto do 
Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de 
materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às especificações. 
 
Afixar cópia do TCAC (Anexo XIII) em local de ampla visibilidade e freqüentado pelos (as) trabalhadores (as), pelo 
prazo de 30 dias. Cada estabelecimento da CONTRATADA deverá afixar o termo, na forma prevista. 
 
A copia do TCAC será entregue pelo setor de Licitações à Contratada no ato da assinatura deste contrato.  
 
Manter cópia deste TCAC nos livros de inspeção de trabalho de cada estabelecimento da CONTRATADA. 
 
Fornecer gratuitamente, sempre quando solicitado, cópia do TCAC aos empregados (as). 
 

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, da LICITANTE e de seu 
responsável técnico - Engenheiro Civil, na sede da LICITANTE e visto no CREA-ES, no caso de LICITANTES com 
sede em outros Estados, sendo inválido o documento que não apresentar rigorosamente a situação atualizada da 
LICITANTE, conforme resolução nº 266/79 do CONFEA. 
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Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da 
licitação. A comprovação da capacidade técnica será feita da seguinte forma: 
 
Atestado testado(s) de desempenho anterior, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
comprovando a execução de serviços com características técnicas semelhantes às do objeto do presente Edital, ou 
seja, CONSTRUÇÃO CIVIL. 
  

14. PROPOSTA DE PREÇOS: 

 
A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via, da seguinte forma: 
 
a) Carta de Apresentação da Proposta, contendo: 

 
1) Preço Total proposto em algarismos e por extenso; 
2) Declaração de que a proposta é válida por 90 (noventa) dias, contados a partir da abertura dos  envelopes de 

Habilitação; 
3) Declaração de que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, de qualquer 

natureza, bem como todas as incumbências a que se refere o item II deste Termo de Referência. 
4) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações disponíveis sobre esta licitação, e que se 

submete inteiramente às suas cláusulas e condições. 
5) Planilha de Orçamento devidamente preenchida, obedecendo aos limites máximos dos preços unitários e 

taxas fixadas na Planilha Orçamentária elaborada pela SEMOB. 
 

13.1 - A empresa licitante deverá considerar em sua planilha de preços a desoneração tributária nos termos definidos 

no Acórdão 2.622/2013 do Tribunal de Contas da União. 
 

15. DA MODALIDADE, REGIME DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 
Sugere-se a adoção da modalidade Convite, sendo o tipo de julgamento Menor Preço Global. 
 

16. DAS SANÇÕES: 

 
Segue abaixo as sanções previstas para efeito de descumprimento de contrato: 
 
Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à 

CONTRATADA as seguintes multas moratórias:  
 
0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo não cumprimento de exigência 
contratual ou solicitação da Fiscalização. 
 
0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo atraso no início dos serviços, 
estabelecido na Autorização de Serviço (AS) emitida pelo CONTRATANTE. 

 
0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia e por ocorrência, pelo atraso na 
conclusão dos serviços. 
 
5% (cinco por cento) sobre o valor do Boletim de Medição (BM) do mês equivalente, no caso de ocorrer paralisação 
dos serviços, por dia de paralisação. 
 
Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato pela recusa injustificada da assinatura do Contrato e Ordem de 
Serviços. 
 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior, de conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
 
O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias, será limitado a 20% do equivalente 
ao valor total estimado deste Contrato. 
O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à CONTRATADA as 

seguintes multas compensatórias: 
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5% (cinco por cento) sobre o valor da fatura do mês equivalente, caso a CONTRATADA deixe de apresentar a Guia 
da Previdência Social (GPS) e/ou a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) ou 
apresente-as desconforme. 
 
Entende-se desconforme a GPS e/ou a GFIP que não contenha a comprovação de recolhimento das contribuições 
previdenciárias e/ou de FGTS de todos os empregados da CONTRATADA em atuação na execução deste Contrato. 
 
0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia de atraso no pagamento de seus 
empregados, após o prazo previsto na legislação em vigor. 
 
O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à CONTRATADA as 

multas compensatórias, respondendo ainda a CONTRATADA por qualquer indenização suplementar no montante 
equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do art. 416, do Código Civil. 
Pelo descumprimento total do objeto contratual será aplicada, mediante notificação escrita à CONTRATADA, a multa 
compensatória no valor correspondente a 100% (cem por cento) do valor total reajustado. 
 
As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas em lei ou neste Contrato, nem a 
responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE, em conseqüência do 

inadimplemento de qualquer condição ou Cláusula deste Contrato. 
 
Quando a CONTRATADA for notificada da ocorrência de situação permissiva de aplicação de multa, lhe será 
garantido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para defesa.  
 
As multas têm como base de cálculo o valor total deste Contrato, salvo especificação em contrário, serão sempre 
calculadas sobre o valor original do mesmo, independente de ter havido alteração durante a vigência. 
 
Em caso de aplicação de multa compensatória, de seu montante deverão ser deduzidos todos os valores recebidos 
em razão da aplicação de multas moratórias. 
 

17. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

 
Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da data da elaboração da proposta. 
 
Na ocasião do contrato ultrapassar o período acima identificado, os preços deverão ser reajustados com base em 
índice relativo à atividade dos serviços contratados. 
 

18. DO VALOR ESTIMADO: 

 
Conforme Planilha Básica Orçamentária, o valor estimado para a referida obra é no importe de R$ 144.424,06 (cento 
e quarenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e seis centavos), sendo tal planilha desenvolvida com 
base em índices oficiais, bem como composição de custo. 
 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 
É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto, salvo autorização expressa do CONTRATANTE, que não 

excederá a 25% (vinte e cinco por cento). 
 

14.0 – CONCLUSÃO: 

 
Todo entulho proveniente da obra será removido por conta da empresa executante; 
 
Todo o material empregado na obra deverá ser de excelente qualidade;  
 
Quaisquer danos causados aos materiais retirados para posterior reinstalação correrão por conta exclusivos do 
executor da obra; 
 
As cotas do projeto e a descriminação da planilha orçamentária e as contidas neste Termo serão seguidas a risca; 
 
As mãos-de-obra deverão ser especializadas; 
Observância às normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas); 
Não serão aceitos outros tipos de qualidades, que sejam os especificados neste memorial; 
 
A obra deverá ser entregue livre de quaisquer resíduos.     
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  ANEXO XI - MINUTA DO CONTRATO 

 
O Contrato que entre si celebram, de um lado aqui denominada como CONTRATADA, a empresa 

________________________________, localizada à _________________________, inscrita no CNPJ(MF) sob nº 
____________________, neste ato representada pelo Sr. _________________, portado do CPF nº 
__________________, e do outro lado, aqui denominada como CONTRATANTE, o MUNICIPIO DE SÃO MATEUS, 

Estado do Espírito Santo, personalidade jurídica de direito público interno, com sede à  Av. Jones dos Santos Neves, 
nº  70, Centro, nesta cidade e Comarca de São Mateus-ES, devidamente inscrito no CNPJ(MF) sob nº 
27.167.477/0001-12, neste ato representado pelo Sr Secretário Municipal _____, de acordo com as normas contidas 
na Lei No. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e o que consta do Processo Nº. 009.029/2018, e a TOMADA DE 
PREÇOS nº 007/2018, em atendimento a solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tem justo e 

contratado o que consta das Cláusulas abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1 - O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE MURO NA UNIDADE ESCOLAR EMEF JOÃO PINTO BANDEIRA, em conformidade com os 

termos e condições estipulados neste Contrato, na TOMADA DE PREÇOS n° 007/2018 e em seus anexos. 
 
1.2 - Os serviços, objeto do presente edital, correrá a conta da dotação orçamentária do exercício de 2018, conforme 
segue: 
 
0100 – Secretaria Municipal de Educação 
90003 – Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
12 – Educação 
361 – Ensino Fundamental 
0454 – Ensino Fundamental 
2.071 – Construção, Ampliação e Reforma das Escolas e Quadras do Ensino Fundamental 
44905100000 – Obras e Instalações 
11190000 – Recursos do FNDE (Salário-Educação) 
0122 – Ficha 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 

 
2.1 - O presente Contrato terá a duração 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da assinatura do contrato.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇOS E VALOR 

 
3.1 - O presente Contrato tem por valor total estimado a quantia de R$ _________________ ( 

_________________________________). 
 
3.2 - Nos preços contratuais estão incluídos os custos com impostos, emolumentos fiscais e todas as despesas que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento, inclusive lucro, necessários ao cumprimento do objeto 
contratual ajustados, até o término do contrato, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações de revisão de 
preços. 

 
3.3 - Os recursos financeiros necessários aos pagamentos decorrentes do contrato estão devidamente 

equacionados e assegurados especificamente no orçamento do exercício corrente para cobrir os serviços no 
prazo contratual. 

 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO 

 
4.1 - Os pagamentos serão realizados mediante "Contra Nota de Empenho de Despesa" face ao "Boletim de 

Medição" elaborado pela fiscalização do contrato, bem como relatórios internos de fiscalização; 
 

4.2 - Caberá a empresa contratada informar à fiscalização sobre o andamento dos serviços bem como término 
dos mesmos para efeito de supervisão e consequente elaboração da medição; 

 
4.3 - Todo serviço executado bem como medido, deverá ser evidenciado com fotos; 

 
4.4 - A empresa Contratada, para efeito de recebimento dos serviços deverá apresentar todos os documentos 

constantes do check list anexo ao contrato. 
 

4.5 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de depósito na conta-corrente da 
contratada, através de Ordem Bancária, após a apresentação dos seguintes documentos: 
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a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativa, em via única, devidamente atestada pela Secretaria 
requisitante, assim como pelo fiscal do contrato; 
 

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme Lei n° 
12.440/2011. 
 

c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; e 
 

d) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme 
a Portaria RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014 e CND Estadual e Municipal na sede do Licitante; 
 

e) No caso de serviços, obras e/ou locações, Boletim de Medição atestado pela Secretaria requisitante 
juntamente com o fiscal do contrato. 
 

f) Relatório de Fiscalização. 
 

4.6 - A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação requerida no 
subitem anterior, implicará na sua devolução à Empresa contratada para regularização, sem que isso gere direito 
a acréscimos de qualquer natureza. 

 
4.7 - A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que trata a Instrução 

Normativa SRF nº 539/2005.  
 

4.8 - Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura documento que 
comprove esta opção, na forma do Anexo IV, da IN/SRF nº 480/2004, alterada pela IN/SRF nº 539/2005, situação 
em que incidirá a retenção no percentual estabelecido na Lei 123/06, devendo a CONTRATADA discriminar o 
percentual na nota fiscal. 

 
4.9 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 

 
4.10 - Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade bancária. 

 
CLÁUSULA QUINTA - MEDIÇÃO 

 
5.1 - O CONTRATANTE procederá a medição dos serviços, reunindo os resultados encontrados em Boletim de 

Medição (BM), assinado pela CONTRATANTE e entregue à CONTRATADA ao final do serviço, para fins de 

apresentação dos documentos de cobrança. 
 
5.2 – A execução da obra se dará conforme descrito no Projeto Básico. 
 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

6.1 - O presente contrato será fixo e irreajustável, uma vez que não excedera a 01 ano, porém em casos fortuitos e 
força maior este contrato exceda o prazo supracitado os mesmos deverão ser reajustados pelos mesmos índices 
oficiais utilizados ou outro que venha a substituí-lo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

7.1 - O presente contrato será fiscalizado por 02 (dois) servidores públicos municipais, lotados nesta Secretaria, 
sendo: fiscal titular e suplente respectivamente, que responderão pela fiscalização técnica/operacional. 

 
7.2 - Assim, passamos a expor abaixo os servidores indicados para responderem como Fiscal 

Técnico/Operacional: 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO TITULAR SUPLENTE 

NOME COMPLETO Marcelo de Oliveira Andreia Norbim de Souza 

Nº DECRETO NOMEAÇÃO 1.405/03  

Nº. MATRÍCULA 59864 070051 

CARGO Engenheiro Civil Arquiteta 

Nº CREA / CAU 4518/D - ES CAU - 18097-1 ES 

TIPO DO VÍNCULO Efetivo Efetiva 

PREVISÃO TÉRMINO CONTRATO Não há previsão Não há previsão 
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CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO 

 
8.1 O CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, sem que assista à CONTRATADA qualquer direito de 

indenização ou de retenção, nos seguintes casos: 
 
8.1.1 Descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos nos limites da 

razoabilidade. 
 
8.1.2 Lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a presumir a impossibilidade de conclusão nos 

prazos estipulados. 
 
8.1.3 Atraso injustificado no início do fornecimento. 
 
8.1.4 Interrupção do fornecimento sem justa causa e sem prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

 
8.1.5 Cessão ou a subcontratação total ou parcial, no limite máximo de 25%, do seu objeto sem a prévia e 
expressa anuência do CONTRATANTE, bem como a associação, fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

 
8.1.6 O desatendimento das determinações regulares do preposto do CONTRATANTE designado para acompanhar e 

fiscalizar o atendimento contratual, assim como as de seus superiores. 
 
8.1.7 O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, desde que atingido o limite 
estabelecido no item 7.2 para a soma dos valores das multas aplicadas. 
 
8.1.8 A decretação da falência da sociedade, a dissolução da sociedade, a alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da empresa, que a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do objeto contratual. 

 
8.1.9 Homologada a Recuperação Judicial, se a CONTRATADA não prestar caução suficiente para garantir o 
cumprimento das obrigações contratuais, a critério do CONTRATANTE. 

 
8.1.10 Suspensão do fornecimento por determinação de autoridades competentes, motivada pela CONTRATADA, a 
qual responderá por eventual aumento de custos daí decorrentes e por perdas e danos que o CONTRATANTE, como 

consequência, venha a sofrer. 
 
8.2 Rescindido o Contrato, o CONTRATANTE imitir-se-á na posse imediata e exclusiva do objeto contratual, 
entregando-o a quem ela bem entender, sem qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA, que responderá 

na forma legal e contratual pela infração ou fornecimento inadequado que tenha dado causa à rescisão. 
 
8.2.1 Neste caso, fica a CONTRATADA obrigada a reembolsar o CONTRATANTE pelo que este tiver de 

despender além do valor contratual e a ressarcir perdas e danos que ele venha a sofrer em consequência da rescisão 
em tela. 
 
8.2.2 Caso o CONTRATANTE decida não rescindir o Contrato nos termos desta Cláusula, e sem prejuízo das 
penalidades previstas na CLÁUSULA SÉTIMA deste contrato, poderá a seu exclusivo critério, suspender a sua 
execução, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 
8.2.3 A rescisão acarretará como consequência imediata a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 

 
9.1 - Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), que sejam devidos em 

decorrência direta ou indireta deste instrumento contratual ou de sua execução, são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte assim definido na norma tributária, sem direito a reembolso. O 
CONTRATANTE, quando fonte retentora, deverá descontar e recolher, nos prazos da Lei, dos pagamentos 

que efetuar, os tributos a que esteja obrigada pela legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESPONSABILIDADE E FORÇA MAIOR 

 
10.1 - A responsabilidade do CONTRATANTE e da CONTRATADA por perdas e danos será limitada aos danos 

diretos de acordo com o Código Civil Brasileiro e legislação aplicável, excluídos os lucros cessantes e danos 
indiretos, ficando os danos diretos limitados a 100% do valor total contratual reajustado. 
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10.2 - As partes não responderão pelo descumprimento das obrigações ou prejuízos resultantes de caso fortuito ou 
força maior, na forma do Artigo 393 do Código Civil Brasileiro, caso em que, qualquer das partes pode 
pleitear a rescisão contratual. 

 
10.3 - O período de interrupção do fornecimento, decorrente de eventos caracterizados como força maior ou caso 

fortuito, será acrescido ao prazo contratual. 
 
10.4 - Ocorrendo circunstâncias que justifiquem a invocação da existência de caso fortuito ou de força maior, a 

parte impossibilitada de cumprir a sua obrigação deverá dar conhecimento à outra, por escrito e 
imediatamente, da ocorrência e suas consequências. 

 
10.5 - Durante o período impeditivo definido no item 11.3 acima, as partes suportarão independentemente suas 

respectivas perdas. 
 
10.6 - Se a razão impeditiva ou suas causas perdurarem por mais de 60 (sessenta) dias consecutivos, qualquer 

uma das partes poderá notificar à outra, por escrito, para o encerramento do presente Contrato, sob as 
condições idênticas às estipuladas no item 11.5 acima. 

 
10.7 - A contratada deverá apresentar à fiscalização deste contrato, no prazo de 30 dias à partir do início de sua 

execução, a matrícula no CEI – Cadastro Específico do INSS, conforme IN 971. 
 
10.8 – A contratada deverá cumprir todas as portarias estipuladas pelo Ministério do Trabalho e Emprego assim como 

quaisquer instruções normativas, normas técnicas, etc. vigentes, em especial as que tenham como objeto a 
segurança do trabalhador. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DEVERES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

 
Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de qualificação assumidas na licitação. 
Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor no MUNICÍPIO. 
 
11.1- Quanto à execução dos serviços e responsabilidade técnica:  

Executar os serviços ora contratados, de acordo com os Anexos deste Contrato, nos prazos e condições pré-
estabelecidos. 
Elaborar e manter, no local dos serviços, um Relatório de Ocorrências (RDO), em formulário próprio da 
CONTRATADA, com registros das ordens de serviço, anotações de irregularidades encontradas e de todas as 
ocorrências relativas à execução do Contrato, o qual será feito na periodicidade definida pela Fiscalização, em 02 
(duas) vias, sendo a primeira para o uso do CONTRATANTE e a segunda para a CONTRATADA, devendo ser 
assinado conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela Fiscalização do MUNICÍPIO. 
Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e aos serviços em 
execução e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas. 
Manter um representante credenciado por escrito, por tempo integral, capaz de responsabilizar-se pela direção dos 
serviços contratados e representá-la perante o CONTRATANTE. 
Proceder a medição no período compreendido entre o dia 1º (primeiro) e o dia 30 do mês de competência e emitir os 
respectivos Boletins de Medição, entregando-os à CONTRATANTE a partir do 1º (primeiro) dia útil do mês seguinte 
ao da medição. 
Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única responsável pelas 
providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas. 
Responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão de seus 
prepostos e/ou empregados, em decorrência da execução dos serviços previstos neste instrumento contratual. 
Preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de 
qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou de suas SUBCONTRATADAS. 
 
11.2- Quanto ao pessoal: 

A CONTRATADA selecionará PREFERENCIALMENTE MÃO-DE-OBRA LOCAL para execução dos serviços e 
encaminhará relação contendo o nome e documentos das pessoas contratadas  
Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mãos-de-obra necessárias à execução dos serviços 
contratados, como única e exclusiva empregadora. 
A CONTRATADA se compromete a não utilizar, em todas as atividades relacionadas com a execução deste 
instrumento, mão-de-obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República, bem como 
exigir que a referida medida seja adotada nos contratos firmados com fornecedores de seus insumos e/ou 
prestadores de serviços, sob pena de rescisão do contrato. 
A CONTRATADA se obriga, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a emitir declaração, por escrito, de que 
cumpriu ou vem cumprindo a exigência contida no item anterior. 
Providenciar a retirada imediata de qualquer empregado seu, cuja permanência no local dos serviços seja 
considerada indesejável pela Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE. 
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A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitada, a documentação relativa à comprovação do 
adimplemento de suas obrigações trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS, para 
com seus empregados. 
Cumprir integralmente os dispositivos legais provenientes de trabalho seguro, inclusive Lei Municipal do Trabalho 
Seguro n° 1.286/2013. 
 
11.3- Quanto à segurança e higiene: 

Manter os seus empregados uniformizados, identificados pelo nome ou logotipo da CONTRATADA estampado no 
uniforme e utilizando os equipamentos de proteção individual, quando couber. 
 
11.4- Das demais obrigações: 

Apresentar o comprovante de pagamento da "Anotação de Responsabilidade Técnica", antes da emissão da primeira 
fatura. 
Manter o canteiro com instalações compatíveis, inclusive com escritórios para seus representantes, bem como 
ambiente adequado para a Fiscalização. 
Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades desenvolvidas no local e em seu 
entorno. 
Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários, não só para a Licitação e 
assinatura do Contrato, como também para execução dos serviços. 
Matricular os serviços no INSS e entregar à CONTRATANTE as guias de recolhimento das contribuições devidas ao 
INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As referidas guias serão acompanhadas de 
declaração elaborada em papel timbrado da CONTRATADA, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada 
para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total da mão-de-obra 
empregada nos serviços contratados. 
Manter no local dos serviços um "Diário de Ocorrências", no qual serão feitas anotações diárias referentes ao 
andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc., como também reclamações, advertências e 
principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução, por uma das partes. Este Diário, devidamente 
rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA, em todas as vias, ficará em poder da CONTRATANTE após a 
conclusão dos serviços. 
Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança nos 
acampamentos e nos canteiros de serviços. 
Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, Trabalhista e 
Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho. 
Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos 
causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços. 
Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) exerçam as suas atividades, 
devidamente uniformizados, em padrão único (farda), e fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para 
as atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 
Executar todos os serviços de acordo com os projetos, especificações e demais elementos técnicos que integram o 
contrato, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços públicos, 
conforme referido nas Condições Específicas de Licitação do Edital, assim como as determinações da 
CONTRATANTE. 
Utilizar somente materiais, componentes e serviços especializados de fornecedores qualificados. 
Não transferir no todo ou em parte, serviços objeto do Contrato, ressalvadas as subcontratações de serviços 
especializados, as quais serão previamente submetidas à CONTRATANTE para autorização, que não excederá a 
25% (vinte e cinco por cento). 
Comunicar à Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que ocorrerem falhas, 
erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos que integram o objeto contratado, 
assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas 
com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de 
autorização quando for o caso. 
Quando, por motivo de força maior ou caso fortuito, houver a necessidade de aplicação de material "similar" ao 
especificado, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma possa se pronunciar pela aprovação ou não 
do mesmo. 
Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos profissionais habilitados e 
de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, que assume perante a Fiscalização, a 
responsabilidade técnica dos mesmos até a sua entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre 
qualquer determinação de emergência que se torne necessária. 
Adotar como prática diária reuniões de DDS (Diálogo Diário de Segurança) devendo o(s) se fazer presente o(s) 
Encarregados(s), e demais responsáveis pelos serviços, no intuito de orientar, conscientizar bem como instruir tendo 
como foco SEGURANÇA NO TRABALHO, devendo ainda tais reuniões ser evidenciadas por meio de lista de 
presença à fiscalização do contrato mensalmente, contendo o assunto abordado nos respectivos dias. 
Manter no local dos serviços, além da equipe técnica retro mencionada, auxiliares necessários ao perfeito controle de 
medidas e padrões, assim como promover às suas expensas e a critério da Fiscalização, o controle tecnológico dos 
materiais a serem empregados nos serviços. 
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Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora, prestando todas as informações e 
esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa, bem como os documentos comprobatórios que a 
Fiscalização julgar necessário. 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, serviços objeto do 
Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de 
materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às especificações. 

 
11.5 DOS DEVERES DO CONTRATANTE 

 
11.5.1 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, medidos e faturados. 

11.5.2 Acompanhar as medições dos serviços procedidas pela CONTRATADA, assinando os Boletins de Medição ou 

oferecendo, de imediato, as impugnações que julgar necessárias. 

11.5.3 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontradas na execução dos serviços, 

fixando prazos para sua correção. 

11.5.4 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de débitos e da suspensão 

da prestação de serviços. 

11.5.5 Observar o cumprimento por parte da CONTRATADA relativo a cessão de mão de obra. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 
 

12.1 Segue abaixo as sanções previstas para efeito de descumprimento de contrato: 
12.1.1 Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este Contrato, o CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA as seguintes multas moratórias:  

f) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo não cumprimento de 
exigência contratual ou solicitação da Fiscalização. 

g) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo atraso no início dos 
serviços, estabelecido na Autorização de Serviço (AS) emitida pelo CONTRATANTE. 

h) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia e por ocorrência, pelo 
atraso na conclusão dos serviços. 

i) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Boletim de Medição (BM) do mês equivalente, no caso de ocorrer 
paralisação dos serviços, por dia de paralisação. 

j) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato pela recusa injustificada da assinatura do Contrato e 
Ordem de Serviços. 

12.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior, de conformidade com a Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 
12.3 O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será limitado a 20% do 
equivalente ao valor total estimado deste Contrato. 
12.4 O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à CONTRATADA 
as seguintes multas compensatórias: 

d) 5% (cinco por cento) sobre o valor da fatura do mês equivalente, caso a CONTRATADA deixe de apresentar 
a Guia da Previdência Social (GPS) e/ou a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 
Social (GFIP) ou apresente-as desconforme. 

e) Entende-se desconforme a GPS e/ou a GFIP que não contenha a comprovação de recolhimento das 
contribuições previdenciárias e/ou de FGTS de todos os empregados da CONTRATADA em atuação na 
execução deste Contrato. 

f) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia de atraso no pagamento de 
seus empregados, após o prazo previsto na legislação em vigor. 

12.5 O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à CONTRATADA 
as multas compensatórias, respondendo ainda a CONTRATADA por qualquer indenização suplementar no montante 
equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do art. 416, do Código Civil. 
12.6 Pelo descumprimento total do objeto contratual será aplicada, mediante notificação escrita à CONTRATADA, a 
multa compensatória no valor correspondente a 100% (cem por cento) do valor total reajustado. 
12.7 As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas em lei ou neste Contrato, 
nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE, em consequência do 
inadimplemento de qualquer condição ou Cláusula deste Contrato. 
12.8 Quando a CONTRATADA for notificada da ocorrência de situação permissiva de aplicação de multa, lhe será 
garantido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para defesa.  
12.9 As multas têm como base de cálculo o valor total deste Contrato, salvo especificação em contrário, serão sempre 
calculadas sobre o valor original do mesmo, independentemente de ter havido alteração durante a vigência. 

12.10 Em caso de aplicação de multa compensatória, de seu montante deverão ser deduzidos todos os valores 
recebidos em razão da aplicação de multas moratórias. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 
13.1 - Fazem parte do presente Contrato os seguintes anexos: 
 Anexo I - Planilha de Preços Unitários. 
13.1.1 - Em caso de conflito entre os termos do presente Contrato e seus anexos, prevalecerá sempre o disposto 

no Contrato. 
13.1.2 – O Edital é parte integrante deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
 

14.1 - Fica eleito o Foro da cidade de São Mateus, Estado do Espírito Santo, para dirimir as questões decorrentes 
do Contrato, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem justas e combinadas, as partes firmam, em 03 (três) vias de igual teor e forma, o presente Contrato, 
que segue ainda subscrito por duas testemunhas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1 - Naquilo em que for omisso, o presente instrumento contratual, reger-se-á pela Lei nº.  8.666/1993 e pelas 
condições estabelecidas no Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 007/2018. 
15.2 - A contratada deverá manter as condições de habilitação previstas no edital durante toda a execução do 
contrato; 
15.3 - Executar os serviços deste contrato de acordo com o previsto no edital e seus anexos; 
15.4 - A CONTRATADA deverá atender todas as exigências da CONTRATANTE quanto ao cumprimento da 
legislação pertinente, independente de transcrição. 
15.5 – A CONTRATADA deverá manter durante toda execução do contrato compatibilidade com a obrigação 
assumida, bem como todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

 
São Mateus, ____ de ________ de 2018. 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Município de São Mateus 
CONTRATANTE 

 
Nome 
Cargo 

Empresa 
CONTRATADO 
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ANEXO XII 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2018  
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
 
 
 

Eu, ________________ (NOME COMPLETO), representante legal da Empresa ___________________(NOME DA 
EMPRESA), declaro, sob as penas da Lei, que os funcionários envolvidos na prestação de serviços, objeto do 
Contrato nº __________ foram devidamente remunerados conforme estabelecido na CTPS, bem como que foram 
cumpridas todas as obrigações trabalhistas estabelecidas na Convenção Coletiva da Categoria e na legislação 
trabalhista nacional.  
Declaro, ainda, que neste mês de (INDICAR O MÊS), não há nenhum funcionário, envolvido na prestação de 
serviços, em aviso prévio (se houver, indicar), demitido por justa causa/sem justa causa (se houver, indicar, listando, 
inclusive, os valores pagos a título de rescisão contratual e juntar comprovantes de depósito) ou que pediu rescisão 
do contrato de trabalho (se houver, indicar, listando, inclusive, os valores pagos a título de rescisão contratual e juntar 
comprovantes de depósito).  
Por fim certificamos que cumpriremos todos os termos do TAC em anexo. 
 
 
 
São Mateus, ___ de _____________ de 2018.  
 
 
 
___________________________  
REPRESENTANTE LEGAL  
NOME DA EMPRESA 
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  ANEXO XIII – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

1. APRESENTAÇÃO 

A construção do muro da EMEF João Pinto Bandeira, localizado no município de São 
Mateus. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
2.1. NORMAS GERAIS 

 
2.1.1. INTRODUÇÃO 

 
Fazem parte destas especificações e serão rigorosamente na execução de serviço, as 

normas aprovadas ou recomendadas, as especificações ou métodos de ensaios referentes aos 
serviços realizados. Deverão também ser obedecidas as especificações da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e as exigências do Código de Obras do Estado ou 
Município, em tudo aquilo que diz respeito aos serviços especificados. 
 

2.1.2. DA OBRA 

A execução dos serviços obedecerá rigorosamente aos projetos, detalhes e 
especificações fornecidas pelo Município, quando houver. 

Todo e qualquer material empregado na obra, será obrigatoriamente de primeira 
qualidade, e deverá satisfazer as especificações da Prefeitura Municipal. 

Exige-se o emprego de mão-de-obra de primeira qualidade para execução de todos os 
serviços especificados. 

Fica extremamente proibido o trabalho de menores em qualquer ramo de atividade 
dentro do recito da obra, nos termos da legislação vigente. 

 
3. DA RESPONSABILIDADE 

Como responsável pela execução da obra e serviços, a contratada deverá por sua conta 
verificar e analisar e estudar todo o projeto, alterações e revisões de necessidade devidamente 
comprovadas pela contratada e deverá ser submetida à aprovação da Contratante. 

A presença da fiscalização da Prefeitura Municipal na obra, não diminui a 
responsabilidade da Contratada. 

A Construtora será responsável por qualquer acidente decorrente da obra, que venha a 
acontecer a terceiros, mesmo que na via pública. 

 
4. SERVIÇOS A EXECUTAR 

 
4.1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão satisfazer às presentes 
especificações e serão submetidas a exames a vistoria da fiscalização da Prefeitura Municipal, 
rigorosamente mensal. 

Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações e normas 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas e manter uma qualidade uniforme. 
 

5. METODOS CONSTRUTIVOS 

 
5.1. INFRAESTRUTURA 
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           As cavas para fundações e outras partes da obra previstas abaixo do nível do solo 
(quando necessárias) serão executadas em obediência a natureza do terreno encontrado e o 
volume do trabalho a ser realizado. 
 As escavações serão convenientemente isoladas, escoadas, devendo ser tomado o 
cuidado aconselhável para a segurança dos operários e da própria obra. 
            Os reaterros serão executados com areia adensada, com compactação manual, sendo, 
as camadas de máximo 20 cm. 
            Os aterros serão executados com areia adensada, com compactação mecânica, sendo, 
as camadas de no máximo 20 cm, molhadas e apiloadas para serem evitadas posteriores 
fendas, trincas e desníveis, por recalque das camadas alteradas. 
         Sempre que houver presença de água nas cavas de fundações, essa deverá ser retirada 
por processo manual ou mecânico, não devendo permanecer estagnada por mais de 24 (vinte 
quatro) horas. 

A Construtora deverá investigar a ocorrência de água agressiva no subsolo o que, caso 
constatado, deverá ser comunicado imediatamente a fiscalização. 

A área de infraestrutura, deverá ser preparada e aplicado concreto magro com consumo 
mínimo de cimento de 250 kg/m3 (brita 1 e 2) com preparo mecânico. 

A forma será de tábua de madeira de 2.5 x 30.0 cm para fundações com 
reaproveitamento de cinco vezes, incluído, o material, corte, montagem, escoramento e 
desforma. 

A armadura deverá ser dobrada e colocada em forma, sendo CA-50 média de diâmetro 
de 6.3 a 10.0mm. 

O concreto armado com mínimo fck = 250 kg/m³ deverá ser executado com todo cuidado 
nas cintas de amarrações e sapatas, obedecendo às prescrições das normas e métodos da 
ABNT sendo necessário o laudo do ensaio do corpo de prova do concreto utilizado. 

Todos os elementos como brita, areia, cimento e água, deverão ser da melhor qualidade. 
          Obedecer rigorosamente às cotas e perfis fixado no projeto. 

 
5.2. SUPERESTRUTURA 

A área de superestrutura deverá receber a forma para estruturas de concreto (pilar, viga 
e laje) em chapa de madeira compensada resinada, de 1,10 x 2,20, espessura = 12 mm, 03 
utilizações,reforçadas com sarrafos de madeira de 2.5 x 10.0cm, incluindo material, corte, 
montagem, escoras em eucalipto e desforma.  

A armadura deverá ser dobrada e colocada em forma, sendo CA-50 A média de diâmetro 
de 6.3 a 10.0mm. 

O concreto armado deverá ser executado com fck = 25MPa executado com todos 
cuidados, obedecendo às prescrições das normas e métodos da ABNT sendo necessário o 
laudo do ensaio do corpo de prova do concreto utilizado. 

Todos os elementos como brita, areia, cimento e água, deverão ser da melhor qualidade. 
 

5.3. PAREDES E PAINÉIS 

As paredes obedecerão às dimensões e alinhamentos indicados nos projetos de 
arquitetura e obedecerão as normas e prescrições contidas nas Normas da ABNT. Também 
serão utilizados blocos de concreto estrutural (9x19x39cm) cheios, com resistência mínima a 
compressão de 2.5MPa, assentados com argamassa  de cimento e areia no traço 1:0.5:8, esp. 
juntas 10mm e espessura da parede sem revestimentosde 9cm. 
 A contratada deverá apresentar relatório da resistência do bloco pré-moldado 
comprovando suas respectivas resistências, bem como o descritivo de material que a constitua. 
 

5.4. DIVERSOS 

Portão de ferro de correr em barra chata, inclusive chumbamento com dois trilhos para apoio, 
pintado com 3 demãos com tinta a base de óleo. Dimensões de 11,00 x 3,30 m. 
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5.5      GUARITA 

A área de guarita deverá receber a forma para estruturas de concreto (viga e laje) em chapa de 
madeira compensada resinada, de 1,10 x 2,20, espessura = 12 mm, 03 utilizações, reforçadas 
com sarrafos de madeira de 2.5 x 10.0cm, incluindo material, corte, montagem, escoras em 
eucalipto e desforma.  
A armadura deverá ser dobrada e colocada em forma, sendo CA-50 A média de diâmetro de 6.3 
a 10.0mm. 
O concreto armado deverá ser executado com fck = 25MPA executado com todos cuidados, 
obedecendo às prescrições das normas e métodos da ABNT. 
Todos os elementos como brita, areia, cimento e água, deverão ser da melhor qualidade. 
Deverá ser chapiscada, rebocada e pintada conforme memória de cálculo. 
 

6  CONCLUSÃO 

Todo entulho proveniente da obra será removido por conta da empresa executante. 
Todo o material empregado na obra será de excelente qualidade. 
Quaisquer danos causados aos materiais retirados para posterior reinstalação correrão 

por conta exclusivos do executor da obra. 
As cotas do projeto e a descriminação da planilha orçamentária e as contidas neste 

memorial serão seguidas a risca. 
As mãos-de-obra serão especializadas. 
Observância às normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). 
Não serão aceitos outros tipos de qualidades, que sejam os especificados neste 

memorial. 
A obra deverá ser entregue livre de quaisquer resíduos. 
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 Anexo XIV 
Cronograma Físico e Financeiro 

 

R$ 3.407,07 R$ 3.407,07 R$ 3.407,07

2,36% 2,36% 100,00%

R$ 11.117,57 R$ 11.117,57 R$ 11.117,57

7,70% 7,70% 100,00%

R$ 24.579,80 R$ 12.289,90 R$ 12.289,90 R$ 24.579,80

17,02% 8,51% 8,51% 100,00%

R$ 70.201,83 R$ 35.100,91 R$ 35.100,91 R$ 70.201,83

48,61% 24,30% 24,30% 0,00%

R$ 23.917,53 R$ 23.917,53 R$ 23.917,53

16,56% 16,56% 16,56%

R$ 11.200,26 R$ 11.200,26 R$ 11.200,26

7,76% 7,76% 100,00%

R$ 144.424,06 61.915,45            47.390,82               35.117,79            R$ 144.424,06

42,87% 32,81% 24,32% 100,00%

144.424,06         61.915,45            47.390,82               35.117,79            R$ 144.424,06

42,87% 75,68% 100,00% 100,00%

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

2 INFRA ESTRUTURA 

OBRA:  MURO DA EMEF "JOÃO PINTO BANDEIRA"

SERVIÇOS VALORES TOTAL

GUARITA6

TOTAL SIMPLES

3º MÊS01º MÊSITEM

% SIMPLES

SUPER-ESTRUTURA

DIVERSOS5

PAREDES E PAINÉIS

LOCAL: RUA ALBERTO SARTÓRIO, SERNAMBY - SÃO MATEUS

3

4

2º MÊS

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

% SIMPLES

TOTAL ACUMULADO

 
 

 


